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rrtl& MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Processo Digital
Comprovante de Abertura do Processo

PáS 111
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COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N" 1847/2023 Cód. Verificador: WT158243

Requerente:
CPF/GNPJ:

Enderego:

Gldade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura
Previsão:

523. MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

(46) 3525-81 00

administracao@ma¡meleiro.pr. gov.br

SETOR DE LTCITAçAO

soLrctTAçÖES D|VERSAS
2511012023 08:20
1511112023

CEP:85,615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Näo lnformado

Celular: 03525-2848
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Anexo
Requerimento aditivo Contrato n' 135.2021.pdf

Anexos ao Requerimento.pdf
Quantldade de Documentos: 0 Quantldade de Documentos 0

ol¿ I¡'l iì(:l;f ì" r:.. ii frr ;:l .t,¡ rr: r: r:r.,

SAiJDE, pleiteia aditivo de prazo de
vinculado ao Pregåo Eletrônico n0 1

DEPARTAMENTOo DE execuçä Â0 referentevigência Gontratoao ed oPrestaçä
de çosServi 1n0 351202 108t202 pelo odperf do e (doze)2 esesm reajustecom
de valores tcend INdo PC.

i¡lbl;t.t','¡.tr l:l!t

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Requerente
EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funcionário(a)

Recebido

IPM Slslema¡ Ltde
At€nde.Not - WPT v2013.0'l

Idêntlfcsdor: WPT6,I 1 1 01.1og-FQOHFAEBKFUJUE.T - EmIüdo poÊ EVERToN LEANDRo CAMARGo MENDEs 251 1012023 08i20i36 -03:00
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,23 de outubro de2023

De: Departamento de Saúde de Marmeleiro
Para: F.xmo. Sr. Prefeito de Marmeleiro Paulo Jair Pilati
Para: Comissão de Licitação

JUSTIFICATIVA PARA ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIçO

1 _ DA JUSTIFICATIVA.

O Departamento Municipal de Saúde de Marmeleiro vem por este meio solicitar
aditivo do contrato de prestação de serviço N" 135/2021 vinculado ao Pregão Eletrônico
108/2021 firmado com a empresa ÇETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no ÇNPJ sob
o no 26.522.Q47/0001-09, com sede na Estrada Municipal EMC 364, s/no, Linha .Á,gua

Amarela, cidade de Chapecó, Estado de Santa Cataina, CEP 89815-899, pelo período de

L2 (doze) meses a partt do seu vencimento, mantendo critérios com valores corrigidos e
justificados conforme aceite anexo a este documento.

A manutenção de contrato com empresa especializada se faz necessáúa para
coleta de resíduos de serviço de saúde (contaminados) gerados pelas unidades de saúde
do Município, visto que a coleta e devida destinação dos resíduos são fundamentais para
atender a legislação que versa sobre a correta destinação dos resíduos de serviços de
saúde para garantia de que não haja contaminação de terceiros com agentes patológicos
ou degradação ambiental.

Çonsiderando a análise de preços feita no mercado através de contratos de outros
municípios de porte semelhante ao de Marmeleiro também com outras empresas do ramo,
e considerando que o reajuste de preços será efetuado com base no INPC constatou-se ser
vantajoso aditivar o contrato com a empresa Cetrilife por mais 1,2(doze) meses.

Diante do exposto, solicitamos realização de aditivo do contrato mencionado, para
realização/manutenção do serviço de coleta de resíduos de serviços de saúde do
Município de Marmeleiro. Sem mais para o momento nos colocamos a disposição para
maiores informações e esclarecimentos.

gü

Effi

LUIZ
23 t4

c.rtllicado dlgltôl nòo ICP-

Barella
Diretor do Dep. de Saúde

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Dambros e Piva, I 30, no I 30, Centro - CEP 85.61 5-000
Telefone; (46) 3525 -2848
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Fwd: RES: aditivo de prazo de vigêncla de contrato

. ,;Ö: :, De lfcltacao02@marmeleiro.pr,gov.br <licitacao02@marmelelro.pr.gov.br>

''¡|, Para licltacao<licltacao@marmelelro,pr.gov.br>
''::'i:iì Data 23.10-2029 15:58

[s cetRture.rar(-1 2 MB)

Rerrover todos ori anex0íi

--"---- Mensugonr original --**
Âssunto:l\rd: Rtiis: aditivo do prazo de vigência dc conttato

Dùtsi 2lì-10.202-ì 15:5fl

Der "cornprussaude@)marmeleilo.pr.gov.br" <comprùrsuudcfn)nrnnrrcleiro.pr.gov.br></comprnssaude(i¿nrnlnreleiro.¡rr.gov.br>

Pula: licitacao02 <licitacao02(qi)nanneleiro.¡x.govbe</licitacaoO2(i)mumeleim.pr.gov.br:>

DepartaÍìento MunÍcipal de Saúde

Pnefeituna Municfpðl de Mannelelno
cNpt 76.2ø5. 665 /øøøt-øL
Fone: 46 )525-1677

.-..-*- Mensagiun oligirrnl --*--

,\sruntollì.h)S: aditivo tle prazo tfe vig,}noir de contlnto

Dntü: 18-09-2023 09:56

.Dc;

Paml

<cetri l ife(@cen'il if e.com br)'</cetrihl'e(ri)cetlil il'e,cout.lx>
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Born dia prezados, tudo bent?

Temos lnteresse em renovar contrato, com realuste segundo IPCA de d61%.

Continuo ô diposiçào.

Àtc'ncios'mrenl¡

Catrlllfe

Dållla Beûtrlz Rllî.! Goncelvos
[ntcnhrrll imbl¡nt¡l

cotrillfrocêtrllife.(oiñ.br
49 33õ5.223s | 9883r,2896O
côtrlllfr.coñr.br

+
t¡tlnuôa ô¡ ú{o¡

De: comprassaude(0marmolelro,prßovbr <comprassaude@marmelelro.pr,Sov.bÞ

Envlådã omr sextä-fëlrs, 15 de setembto de ?023 l7r35

Pårar Cetrllife <cetrlllfe@cetrlllfe.com,br); CETRILIFE TRAT/.IM DE RESIDUOS DÊ SAIJDE LT0À <flnarlcelro@cetrlllfe.com.br>i Evandro <evandrc

Assunto: Êwd: ¡dltlvo de p[azo do vlgêncla de contrato

boa tnrde

Vonho verificu o inlcressa da empresu Ocn'ilife enr nditivar o prazo rle vigðncia de connato referente co preÈâo elctr'ônico 108/l

ntescs visto quo a vigoncin do atunl üolrll'rto ss 0nûcrrä 0íl lslll/2023.

Destâ lbrma solioitamos o aceite da cmpresq informando sE havertt ou nüo reajusll no valor; acompanhado de conlprovaçâo dr:

comprovnçito pode ser com notatì liscnis emrlidns pam outron municlpios de porte semelhante ao de Mnnneleinr pnrír os mÈsm(ìs s(

grato

Rogrlrio llcroira dc Melo

Depart,ðnento MunicipaJ. de Saúde

Pre f ei Uu.ÿi¿ir Þluni c:l pa.l. <le Marme.le i ro
CNPJ ?6.205. 665/0001-01
Fone; 46 3525-16??
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MINISTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

CERÏDÃO NEGATIVA DE DÉBlTos RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À D|VIDA
AT¡VA DA UNIAO

Nome: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA
CNPJ : 26.522.047 10001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
näo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniåo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751 , de 2t1Ot2O14
Emitida às 11:54:39 do dia 23/1012023<hora e data de Brasflia>.
Válida atê 2010412024.
Código de controle da certidåo: 6916.8602.FF58.D91F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alf neas 'a' a 'd' do parágrafo rinico do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

26.522.047/0001-09

CETRILIFE TRATRESDE SERVSAUDE

ROD MUNICIPAL ANGELO BALDISSERA / LINHA AGUA AMARELA /
CHAPECO/SC/89815-899

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, ceftiflca que, nesta data, a
empresa acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Ceftificado não servlrá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 1 0 | L0 12023 a 08/ LL/ 2023

CeÉificação Número: 2023 10 10 194937005 L3527

Informação obtida em 24/t0/2023 L7:45:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condiclonada a verificação de autenticidade no slte da Calxa:
www.caixa.gov.br
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IJODI.IR.]UDTC.tÁRIO
,lusrrÇA Do 'TRAI3ALHO

EERTIDã,O NEGATIVA DE DÉBITOS TRå,BÀLHISTAS

NOMC: CETRTLTFE TRATAMENTO DE RESTDUOS DE SERVTCOS DE SAUDE LTDA
(¡larRrz E Frr,rAIs)
CNP,J: 26.522.047 / 0001--09
Certidão n' : 58923257 /2023
Expedição: 24/L0/2023, às i-7:45:30
Validade: 27/04/2024 - 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que CETRTI¡IFE TRÀT.AMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE

LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNP,I sob o no 26.522.047/000L-
09, N.ão coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Ðevedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20L1- e
L3.467/20L7, e no Ato oL/2022 da CG\TT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certídão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www.tst,. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNF ORMÀçÃO TUpORTAIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurfdÍcas
inadimplentes perante a 'Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatóría transítada em julgado ou em
acordos judicíais trabalhistas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdencíários, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposíção legal, contiver força executíva.

Dfividas e sug¡escôer:: cndt.o,tst. jus.br



UADRO COMPARATIVO DE s

MUIYICIPIO
DE BOA

ESPERANÇA
DO IGUAÇU

2383,00

MTIMCÍPIO DE
CRUZEIRO DO

IGUAçU

800,00I

MI]NICÍPIO
DE REALEZA

5252,50

CETRILIFE
(sEcrrr\Do TERMO

ADrTM)

1856,39

DESCRTçÃO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO ]]NET 

GNFECTANTES E
PERFTTROCORTANTES) E B (RESbUO S HOSPTTALARES),
PRoDUZIDoS NAS T-INIDADES DE SAÚDE No TERRITÓnTo
Do MUNICÍpto nB MARMELETRo.

ITEM

I
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CONTRATO DE PREST'AÇÅU üE SBRVIÇOS N" 7612023

RETi'BRENTE EDITAL DB LICTTAÇÃO T'REGÄO NIBT:RÔNICO N" I7I2O23

CON:IRATANTE: ùTUNICIPIO DE REALEZA * PR, Pessoa Jurídica de dircito Público Interno, com

.*ecle na Rua Barão do Rio Branco, 3507. inscrito no CNPJ:76.205.67310001-40. Funclo Municipal cle Saúcle

de Realeza, CNPJ:09.158.413/0001-73, com sede na Rr¡a Soares Raposo,3807 - Centro Civico.

Ilc¿leza/PR - CEP: 85.770-000 e tundo Municipal de Assistência Social de Realeza , CNPJ:

l6^t350.381/0001-38, cotn sede na Rua B¿rão do Rio Branco, 3507 - Centlo Cívico RealezaÆR - CEP:

8-s.770-000. neste ato devidamente representado pelo Prefeito, Senhor PAULO CÉZ¡rn CASARIL.

brasileiro, casado, portador do documento de ldenticlade RG 1.663.148-5/SSP-PR. CPF. 3698.757.329-04,

residente e dolniciliado na Rua Progresso No 2467, t\p 201, Loteamento Jardim Marchese., na cidade de

Rcaleza/PR.

CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA,Insuita no CNPJ sob no. 07.075.50410001-10, com scclc

na Estrada Principal, S/N Interior - CEP: 85660000 ' Bairro: São Roque, Dois Vizinhos/PR, neste aro

rcprescntndo por seu representante legal Sr(a). VALDEMAR JOSÉ SPlEl,MANN. portador(a) do RG no.

5.014.044-0, e do CIPF/MF n".666.25 1.909-00, residcnte e domiciliado na AV, México, 832 - CEP: 85660000 -

Rairro: Centro Sul, Dois Vizinhos/PR,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O prescnte Contrato tem por objeto a Conratação de empresa espccializada ¡rara prestação cle serviço cle coleta,

transporte, tratamento e destinação final de resíduos de saúde clos grupos A, B e E, confomre contlições,

q uantidadcs e exigências estabelecidas neste insûumento,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO Ë PRAZO

A fr:rma de f'ornecimento/retirada e prazo de entrega do objeto acima mencionado se fará de acorclo cotr o

Ëclital.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado. a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total cle R$

00r

Í)c limprcsr Para Prcstnçfio Dc Serviço De
rÂnspone uätàmento e dcstinaçõo fìnul dc rcslduos de

soúcle dos gnrpos À, B e E. Os serviços deverão ser real
acordo com a neccssidude do muriclpio, dcvendo sur

lixo hospitolur a cuda quinzc (15) dias, nos unitlodùs dc
c pronto ¡tcndirrrcrrto, Posto Nùssa

CohuparlPoslo lrnrão Aldr¡/Posro Flol rlu

MËS I 2.00 5.252.50 63.030,00

,{L 63.030.00
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63.030'00 (Sessenta Três Mil e Trinta Reais), aqui por cliante denominado *VA.LOR C:ONTRATUA,L", nras

somente senclo objeto de làttrlamento e pagamento os quantitativos Ë passagens efetivanente utilizadas, senclo

que os valores unitários de cada item estão dispostos na tabela abaixo:

cLÁusuLA QUARTA - Dos RECURSos oRÇ.{MENTARros, coNDIÇöns ug pAGAMÐNTo E

REA.ITJSTE,

Os ¡'ecut'sos destinados ¿lo pagamento do objeto de que trata o presente edital. são oriunclos dos Reculsos Livres,
Recursos l5% da Saúdc e Rectusos do Bloco de Cìusteio das ASPS. Os recursos orçrunentári<ls correrão por conta cla

seguintc dotação:

Eln exercícios futuros, correspondentes à vigência clo contrato. a clespesa ooorrerá a cont¿r de dotações

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma naturezâ.

PARÁGRÁ.FO PRINIETRO

O pagamento será efetuado através de transfcrência cletrônica, para co¡lta em nome da Pessoa Jurí¡lica

contratada, à vista da fatura/nota fiscal por clc apresentada, no rrrazo nláximo de trinta (30) dias após o

reccbimcnto clo objeto. com a âpresentaÇão da Nota Fiscal no Departamento de Compras,

PAR,4.GRAFO SEGUNDO

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, FEDERAL,

ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além cla cópia do Termo de Recebimento,

cruf'onne rnodelo anexo.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Na fàlta de apresentação dos dclcunentos indicados no Parágraf'o Terceiro, ou se irregulares, fîcará o pagamcnto

suspenso até o cumprÌmento da exigência.

PARÁGRAFO QUARTO

Os preços dos serviços poderão ser reajustados, limitado à variação do lndice de Preço ao

Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, somente após doze (12) meses, desde a

apresentação da proposta, e a contratada deverá protocolar o pedido de reajuste por escrito, Será

concedido o reajuste a pailir da data de protocolo do pedido e, para o cálculo, será considerando os

doze meses anteriores ao do pedido de reajuste.

2090 Exc¡cioio 07.00 r. I 0.30 l , I 00 ¡ .2057.3.3.90,39.00.00 000
20f10 lîxercicio 07.00r. 10.301. I 00 t.2057.3.3.90..19.00.0() 303
2095 lìxc¡cício 07,00r , r 0.J0 | , I 00 t .2057.3.3.90..t9.fi).00 494



,28

PARÁGRAFO QUTNTO

A cmlr'esa contr'¿tacla poderá, desde que justificad¿ ¿ nscessidade, protocolar por: escrito peclido dc reequilíbrio

econômico-financeit<t, clevidamente instruíclo oom provas do efetivo ar¡urento d<ls preço.s d<ls produt<ls e

.scrviços. as quais deverão ser analjsadas pela administração municipal no prazo de até 20 dias, prorrogáveis por

igual período quando fcrr necessária a notificaçiio da empresa para complementação das provas. Enquanto nâo

f'onnulailo ou não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiru), ä empresa conh'atada deverá manter

o regular fotnccimento dos produtos, sob pena cle incidir nas penas de inadinrplelnento.

PAITÁGRA}'O SEX'TO

Ocorrendo âtraso de pagamento por culpa exclusiva clo CONTRATANTE. o valor clevido será atualizado

financeiramentc, entre as datas do vencimento e do efþtivo paganlento, cle acordo com a variação "pro rata

tcnr¡lorc" cto IGP-M - inclice Geral de Preços do Mercado.

PIIRÁGRTFO SÉTIMO

Ao emitir a notn f:"rscal deverá a empresa enviar a nresma, no dia da emissão e via e-maif

(contnr¡s(ørenlcza,pr.gov.br). Caso a contrat¿da não rcceba a confimração do recebimento do documento

liscal, deverá entrar em cônt¿to com o f)epartamento de Cornpras deste Município para evitar qualquer prejuízo

às partes. Contato: (46 3543-1 122).

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CjONTRATADA assumirá integral responsabilidade ¡lor danos caus¿dos á CONTRATANTE, ou a terceiros

decor:rentes do objeto clcstc contrato, inclusive, mortes, perclas ou descrição parciais ou totais. isentando a

CONTRATANTE de todas as reclamaÇões que pcrssam surgir com relaçäo ao presentc contrato.

C:LÁUST.}LA SEXTA. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituern direitcls de a CONTRATANTË recetrer o objeto deste Contrato nas condições avencatlas c da

CON'IRATADA perceber o valor ajustado na forna e ptazo convcncionaclos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Constitueni obrigações da CONTIìATANTE:

l) Ëf'ctuar o pagarnento;

II) Dar à CONTRATADA as conclições necessád¿s à regular execução do Contrato.

PATÌÁGR,.IFO SEGUNDO

Constituem obrigações da CON'I'RATADA



28 5/J
I
I

l) Plestar o fornecimento na fbnna ajustada;

ll) Atenclcrt aos encalgos trabalhist¿s, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes,

[II) Manter durante t<lda a execução do Conflato, em comp¿ìtibilidade com as obrigações por ela assumìdas,

todas as condiçõcs de habilitação e qualificação exigidas na licitaçäo;

IV) Aprcsentar sentpre que solicitado, durante a execução o Contrato tlooumentos que comprovem estar

cumprinclo a legislação em vigor quanto às obrigações assun:id¿rs na licitaçâo, em espccial encargo s<¡ci¿I,

trabalh i stas, p revidenci ári os, tributários, frscais e comerciais.

V) Atender durante tocla a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da proposta

vencetlclra.

CI,ÁUSULA SIíTTMA - Dos TERMos ADITIVOS

Nas contratações em qrte sc façam nccessárias inclusões de qualquer elemento não constante do prescntc, scrã<r

cf'ctuaclas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO" que integrarão o Contrato para todos <ls fins e efeitos clc direito.

PARÁGRAI'O PRIMEIRO

O Contratado fica obrigac{o a aceitar, nas mesmas condiçõcs contratuais, os acréscimos <¡r.l supressõcs que se

lÌzeretn neccssários nas obrasn serviços ou compras, zté25% (vinte e cinco por ccnto) do valor inicial arualizado

do contrato conibrmc dispõe os $ lo e 2o, do artigo ó5 da Lei no 8.666193.

CLÁUSULA oIT,AvA - DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS PARA o cAso DE

f NADIM PLEM ENTOCONTRATUAL

O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21106/1993,

seus panlgrafbs e incisos.

À CONf'RATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a set:em apuradas nâ forma, a saber:

I ' De até 100'6 (dez por cento) clo valor total do Confrato, quando a CONTRA'IADA por ação omissã<¡ ou

negligência, infiingir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento.

ll - Mtrlta de 1% (um) por cento, sobre o valol de cada item da proposta atualizada, por dia que exceder o pÍaz(,

contlatual para l'ornecimento do objeto.

tlI- Multa de l0% (dez por cento) do valor remancscente do contrato, na hipótese de inexecução parcìal ou

qualquer outra irregularidade.

IV - Multa de l0% (clcz por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexccução total do contrato, e em

caso cle rescisão c<¡ntratual por inaclirnplênci¿ da CONTR/{TADA.
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V - As multas rnencionadas nos itens l. II, II'I c IV serão clescontadas dos pagamentos a que a contratada tiver

clireito, ou mectiante pâgåmento ern moeda coffente, ou ainda juclicialmente quando fur o caso.

Parágrafo ilnico - Peln inexecução total ou parcial do Clontrato suspensão ternporária de participação enr

licitação e irnpedimento de contratar com a administraçã0, pelo prazo de 02 (dois) anos.

As penalidades serão aplicadas sern prejuízo das demais $anções, administrativas ou penais, previstas na Lei

8.666i93.

cLÁusuLA NONA - DA FISCALTZAçAO

A fiscalizaçào da exccução clo objeto deste contrato será f'eita pela contratante, aflavós de profìssionais

c¡ualilicados, tcndo c<lmo fiscal titular a senhora Juliana Ä.. S. Dandolini contato (a6) 3543-2031 e-nlail:

saitderealeza(4grnail.com e como suplente a João Carlos dos Santos. Tanto os fiscais quanto seus suplentes

poclerão ser substiruíclos mediante Portaria de Designação ernitida pelo Prefbito Municipal, devidamente

comurricad¿ à errpresa contrat¿da.

CLÁUSUL/\ DECTN{Â . D.,\ CESSÃO NO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou tr¿ursfèrir a terceiros, total

ou parcialmettte, os dircitos e obrigações estipulados neste Coní'ato sem: (l) a anuência expl'essa (por escrito)

do CìONIIIRATANTË; e (ll) o atcndimento das condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE

pam tanto;

CLÁUSULÁ, DÉcIMÁ PRIIvIËIRA - DA REsCISÃo

O presettte Contrato poder'á ser rescinclido caso oconam quaisquer dos fatos elencaclos no aft. 78 e seguintes da

Lei no 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE no arr. 80 da Lei n'8.66(i/9J

ern câso de resoisão administrativa prevista no art. 77 daLein" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA - DA vIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será de cloze (12) uteses, entrundo em vigor na data de sua assinatura,

enr I 7 de fevercil'o de 2023 e tendo seu ténnino previsto ¡rar:a I 6 de fevereiro de 2024. mas poderá ser pronoga<lo

pol iguais e sucessivos períodos, até o nráximo de 60 (sessenta) rr¡eses, a crirério da Administração e con: visr¿s

iì obtcnção de preços e condiçöes mais vantajosas, nos ter:lros do arrigo 57, inciso ll, da Lei n." 8.ó66i93.

": ..

/'(l:,/
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FIIAUDE E DÁ, CORRUPÇAO

Os licitantes devem obseryar e o contlatado deve clbservar e f'azer observar, por seus fornececlores e

subcontratados, se' admitida subcontratação, o mais alto padrão cle ética clurante todo o processo de licitação, de

contratação e clc execução do objeto contratt¡al. Para os plopósitos clesta cláusula, definem-se as seguintes

¡rráticas:

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou incliretarnente qualquer vantageln ooln o

objetivo de influenciur a ação de servidor público no processo de licitação ou execução de contrato;

It - Práticr fraudulenta: a falsifrcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

lisitação ou execnção do contrato;

lll-- Prática colusiva: esquerrratizar ou estabelecer um acordo entre dois ou rnais licítantes, com ou scm o

conhecimento cle representantes ou prepostos do órgão licitacfor. visanclo estabclecer preços em níveis artifïciais

e não competitìvos;

IV - Prática coercitiva: causar dano,ou an'reaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriecladc, visanclo influenciar sua participação crn um proccsso licitatório ou afetar a cxcsuÇão clo contrato:

V * Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou f'azer declarações tälsas

aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apur:ação

clas alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja irnped"ir rnaterjalmente cl exercf cio do

clireito de o organismo fìnanceiro multilateral e promover inspeção.

PntRÁGR¡rFO PRIMEIRO - Na hipótese de frnanci¿lnenro, parcial ou integral, por organismo lÌnanceiro

multìlateral rnediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma emprcsa ou pessoa

fisica, inclusivc dcclarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indctenninado, para a outorga de

contl'atos financiados pelo organislrlo se, em qualquer momento, constatar o envolvinrento de empresa.

diretamente c;u por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas. coercitivas ou otrstrutivas ao

participar cla licitação ou cla execr¡çiìo ern contrato financiado pelo organismo.

PARÁGIÙ\FO SEGUNDC) - Considerando os propósitos das cl¿iusulas aeima, o licitante vcnccclor, como

condição para a cc.rntratação deverá concordar e autorizar que, na hipótesc de o contrato vir a ser linanciado, enr

parte ou integralmcntc, por organismo finanoeiro multilateral, mediante adiant¿mento ou reembolso, pcnrritirá

quc o organismo tìnanceiro e/ou pesso¿ts por ele fbrmalmente inclicaclas possam inspecionar o local cla execução

clo contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçào e à execução do contrato.
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cr,ÁusulA DÉcrMA euARir"A * DA vTNCULAÇAo Ao EDII'AL t) À pnoposrA

O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação -" Pregão/Eletrônico N" L'712023 - Processo

Licitatório N'029i2023 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - coNHEcIMENTo DAS PARTES

Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu oonteûd<1, bom conro dos

demais dooumentos vinculados âo presente Confi'ato e do proceclimento licitatório.

CI,ÁIISU,A DECÍMA SRXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos onrìssos serão dirinridos de cornum ¿cordo entre as partes. conr base na legislação em vigor e pela

legislação aplicável à nratéria, especialmentc a Lei n" 8.666/93.

CìT,ÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes contratantes frcam obrigadas a responder pelo cumprimenlo deste termo, perante o Foro cla Comarca

de Rcaleza - Pr. Não obstante qualquer mudança de dorricilio cla CONTRATADA que, em razão dissr:, é

obrigada a tìlånter um representante com plenos poderes para recebcr notitìcação, cítação inicial e outras

ruredidas em direito permitidas.

.lustas c oontrataclas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias cie igual teor, com as testemunhas

presentes no ato, a frm de que se produzam ef'eitos legais.

Realcza - Pr., 17 de f'evereiro de ?023.

DE EZA
CONTRAT Ë

VALDEMAR JOSE

SPIELMANN:666251
90900

ATITUDE AMBIENTA TDA
CONTRATADA

ïestemunhas:

.", )
'(t"¿1\

A$iMdo dê fohla dlgnil porVAl,f)EMAfl JOSe
SPIEL['l^NNr66625 I 90900
ON: (.8R, o:lCp'Ef ¡Jll. ou',ot¿¡encl¡1,
ou¡¡3ll{i¡tü9000115, ou=Sr(rèt¡rlü d0 Rc((llå
f.d€r.ldo8¡!il1-nfB,ou=lDtÉDERÀ[.oFnFBe-CÞt
Â1, cn*VAtDEMAR J05Ê SPlE(MÀNN:ó6ó¿t l t{9t0
D¡doÍ2D2l.O]-l t l5rO7r0l {J'æ

1 381 0989 076
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x[UNICÍPrc DE CR{]ZEIRO DO IGUAÇU

Estado do Faraná.

coNTr{ATo Nq 005/2023

Pelo presente instrumento, o MUNICfptO Un CRUZEIRO ÐO IGUAçU, com sede na Av Treze de Maio, 906, na
cidade de CRUZEIRO D0 IGUAçU, Ëstado do Paraná, inscrita no Çadastro Nacional de Pessoas Jurldicas sob o
no 95.589.23A/OO0t-44, neste atoTepresentado pela Prefeito Leonir Antônio Gelhen, brasileira inscrita no
CPF: 607.392.749'53, residente, na cldade de Cruzeiro do lguaçu PR, abaixo assinado, doravante designado
MUNICíPIO de um lado e de outro, CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDU0S DE SERVIçOS DE SAUDE LTDA,
estabelecida na cidade de Chapecó SC, inscrita no Cadastro acional de Pessoas fur(dicas /MF sob ns
26.522.047 /0001-09, nesle ato representada por seu representante legaf Evandro Roberto Rosset CPF:

023.351.989-04, ao fim assÍnado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas âs normas
da Lei 8,666/93,Lei 10.520/2002 e suas alteraçöes subsequentes, ajustam o presente Contrato de prestação
dos servÍços, decorrência do edital Pregão Eletrônico sob o ne t59/2022 Prefeitura Municipal de
Cruzeiro do Iguaçu PR, mediante as seguintes cláusulas e condições.

ctÁustttA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 objeto do presente termo é Contratação de empresa parâ prestação de serviços continuados de coleta,
transporte e destinação final de resfduos hospitalares infectantes, perfurocortantes e qulmicos [serviços de
saúde - RRS), atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde, conforme condições, quantidade e exigências
estabelecidas neste termo de referência e seus anexos

PAR.ÁGRr{F0 ti¡ttCO - A execução deverá ser em estrita obedfência ao presente Contrato, assim como ao Edital
ns 159 /2022 Prefeitura Municipal de Cruzeiro do lguaçu PR - pregão eletrônico, observadas as especiflcações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULASEGUNDA - ÐO PREçO

0 preço ajuerado ao qual o CONTRAI'ANTE se obllga a adlmpllr e o CONTRATADO concorda em receber é de
R$43,200,00. [Quarenta e três rnitr reais),

t Contratação de Empresa
especialfzada nos serviços de coleta,
transporte, armazenamento,
tratamento e destinaçäo flnal de
resfduos de servlços de sarlde dos
grupos -4, B e E, confotme o que
determina a Resolução 358/05 do
C0NAMA e a RÐC 306/04 daANVISA,

Mês 24 R$ 1.800,00 R$ 43.200,00

2 vezes no

PAMGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento de quafsquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto clo
presente contrato será de responsab lidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes
e necessários para a completa execução das suas obrlgaçöes assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após 12 meses do início da vÍgência do contrato, os valores poderão ser reajustados
seguindo fndice de correção monetária IpCA.

CIÁUSULA TERCÉIRA- DO PAGAMENTO

0s pagamet¡tos sgräo efetuados em âté 30 (ftinta) dias, contados a partir da apresentaçåo da Nota Flscal,
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamenie assinada pelo fisäal aesignaao fàió
â.venida 13 de æáio - 906 - Centro - CEP 85598-000

CNPJ ns95-589.23O/OOOI'44/ e-rnai! llcitacaocruaeirodoígr¡actr2022@gmall.com -'felefone: (46) AS72.B9IB
Página 1
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twuwtcfpto DE zRUZEIRO Do IGUAÇv
Estado do Parønd

Municfpio e acompanhada alnda das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento deflnitivo
do objeto, através de transferêncla eletrônica para a conta bancária da C0NTRATADA indicada pela mesma.

peRÁCn¡pO PRIMEIRO - 0 respecti',rc pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrÍgações assumidas decorrentes da contratação, em especlal ao art, 55, inciso XIII da Lei Federal n0
8.666/e3,

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em
01(uma) via devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legals.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE Ísentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste conffato, independentemente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - eass seja apurada alguma irregularÍdade na fatura apresentada ao CONTRATANTE,
o pagamento será sustado até que as providências pertlnentes tenham sldo tomadas por parte da
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deveräo ser entregues e protocoladas na sede do C0NTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevÍsta para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PAR.ÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO * Os recursos destlnados ao pagemento do objeto de que trata o presente edital, são
recursos próprios. 0s recursos orçamentários correrão por conta da segulnte dotação:

07 Secretaria Municipal de Saride
001 Fundo Municipal de Sarlde
10.301. 0008 -2019 Atenção Básica
33,90.39.00.00 Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua sitqação regular perante à Segurldade social e ao Fundo de Garantla porTempo de Serviço
- FGTS. A C0ÑTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação
especlñcadas no edital [Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do TrabalhoJ.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Em caso de atraso de pagamento motlvado exclusivamente pelo Municfpio de Cruzeiro
do Iguaçu/PR" o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeÍr4 e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento,até a data do efetivo pâgamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% [meio por cento) ao mês, ou 60/o (seis por cento) ao ano.

ctÁusutA QUARTA - DA vrcÊNcLA, Do LocAt E Do pRAzo DE ENTREcA/ExEcuçÃo

0 objeto desta licitação deverá ser entregue, sem ônus de acordo com as solicitações da Secretaria de
Admlnistração, na Av, Treze de Maio, 906, Cruzeiro do lguaçu - PR.

Avenida 13 de malo - 906 - Cent¡o - CEP 855q8-000

CNPJ n495.589.230/OOOI-441 e-mall: Ucirâcarc¡lizieirodotguacu202?@qail.com - Telefone: (46) OSZ2-BO18
Página 2
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paMCnACO PRIMEIRO - Os serviços do descritos nesta licitação, deverão ser realizados fìscalizado por
servidor designado pela administração municipal.

peR.ÁCngfO SEGUNDO - 0 prazo de vigência da presente licitação é de 24 (vinte e quatroJ meses, contados a
partir da asslnatura do contrato.

cu{usuta QUINTA- coNDIçöEs DE REcEBIMENTo Do oBlETo:

Os equipamentos deverão prlmelra lfnha e estâr em conformldade com as normas em suaversão mais
recente. Na entrega serão verificadæ quantidades e especificações conforme descrlção do Contrato.

PAR^ÄGRAFO PRIMEIRO - A C0NTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruÍr ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se ver ficarem vfcios,
defeitos ou incorreçõesr sem ônus à coltratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e

outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correräo por
conta exclusiva da CONTRATADA.

crÁusurA sExrA - sÃo AINDA 0BRTGAçÕEs pe CoNTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixalo neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Deverá comunicar ao CONTMTANTE, no prazo máxim o de24 [vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prevlsto, com a devlda
comprovação.

PAR.AGRAFO TERCEIRO - Deverá ma¡tef, durante toda a execução do contrato, em conrpatibilidade com as
obrigações assumldas, todas as condicões de habilitação e qualificaçäo exÍgidas na licitaçä0.

PARÁGRAFO QUARTA- A Empresa deverá fornecer bombonas para armazenar resfducs contaminados.

crÁusurA sErrMA - DAs oBRrcAçõEs Do coNTR.arANTE:

Deverá veriflcar minuciosamenter no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especiflcaçðes constantes do Edltal e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto f:rnecido, para que seja substitufdo, reparado ou corrigido;

PARÃGRAFO SEGUNDO - Acompanha¡, e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/sef vidor especialmente des' gnado;

PARÁGRAFO TERCBIRO - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no EdÍtal e seus anexos;

PARÁGRAFO QUARTO - A Adminisrraçäo não respon{erá
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução

por quaisquer compromissos assumidos pela
do presente Termo de Contrato bem como por

Avenida 13 de paio - 906 - Centro - CEP 8SE98.00O

CNPJ no95'589.230/0001-44/ e-maiL llcítacaocmzeirodoiguacu2O2@gmail.com - Telefone¡ (46) 3572-80f 8
PAgtna J
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qualquer dano causadö a terceiros em decorrência de ato da Contratada de seils empregados, prepostos ou
subordinados.

cr,Áusum orrAvn - Dos DIREIToS E RESpoNSABIIIDADES DAs PARTBS

Constitui direito do CoNTRATANTE :eceber o objeto deste Contrato nas condições aJustadas e da

C0NTRATAÐA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

pRnirCn¿fO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTMTANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTMTADA tod¿ e qualquer dtivida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito corr a CONTR.ATADA, os entendimentos sobre o objeto confratado.

PARÁGRAF'O sEcUNDo - Consrituem ob:lgações da CONTRATADA:
aJ responsabilizar-se pela integral:restação contratual, incluslve quanto às obrÍgações decorrentes da
inobservância da legislação em vigcr;
b) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao C0NTR-ATANTE ott a terceiros, por si ou por
seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTR.ATANTE de tda e qualquer
reclamação que possâ surgir em decorrência dos mesmos;
c) reconhecer o direito do CONTMTANTE de solicitar o objeto licitado, sempre que julgar necessário;
d) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado,
ressalvados os casos deterrninados pela urgêncfa dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser
confirmados por escrito, dentro do prazo 'máximo de 03 [três) dias rlteis,

CLÁUSULA NfNA - DAS PENAS PELA INADIMPTÊNCIA

Comete infração administrativ4 nos terilos da Lei ns 10.520, deZiþ02, o licitarte/adJudicatário que:
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
b) não assinarg contrato, quando cabível;
cJ apresentar documentação falsa;
dJ deixar de entregar os documentos exÍgidos no certame;
e) ensejar o retardamento da execuçäo do objeto;
f) não mandver a proposta;
g) cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de modo lnidôneo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, durante a execução o Contrato, poderá ser apenada com.
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão de llcitar e impedimento de contratar com a Administração Priblica Municipal pelo prazo

de até dois anos;
d) Impedimento de licitar e de contratar com o MunicÍpio e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de

até cinco anos;
e) Declaração de inidoneidade para llcitâr ou contratar corn a Administraçäo Prlblic4 enquanto

perdurarem os motlvos determinantes da punição ou até que seja promovlda a reabilltação perante
a pr6pria autoridade que aplicou a penalidadø que será concedida senpre que a Contratada ressarclr
a Contratante pelos prejufzos causados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderâo ser 4plicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações:

Avenida 13 de malo - 906 - - cEP 85598-000

CNPJ n"95.589,230/0001-44/ e-øedl:. licitacaocruzei¡odoiguacu2O22@eonail.com - Telefoner (46) 3572-8018
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GRAU c
3% sobre o valor do

sobre e

sobre o valor do
sobre o valor do
sobre o total 5o1o âo o valor enho.

30o/o re o valor do Produto a ser garantido, rnais 20/o ao dia por atraso sôbre o valor do

200/o o

PAR.ÁGRAFO TERCEIRO - Da classificação das infrações por gravidade (GRAU):

OCORRIDA U

Permitir que crie a p de causar o ffsico, lesão corporal ou s
consequências Ietais, por ocorrencia.

2

3

4
5

6

ou interromper,
fornecim

Entregar produto em

Entregar produto corn
ocorrência.

motivo de força maiqr ou casó fortuito, o
3

2

4

4
2

d dutos or dia e

com as

enho
do edital e proposta sem motivo

or
com a descrlt¡ no edital, por

2

dutoor

em

ara

eoule

Fornecer info ocorrência.

Der causa à inexecu total do

Cumprir determinação fornal ou lnstrução complementar do fiscalizador, por

7

L

DE:
Zelar no momento da oc

Manter a L
Cumprir h de entrega e.stabelecfdo pelo contrato ou o FISCALI

L

Cumprir deternrinação da para controle de acesso de seus funcionárÌos; por 
z

e,

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, c
apósreincidênciaformalmentenotificadapeloórgãofiscalizador,P0RITE}4ep!M

às suas VA 6

PAR.ÁGRAFO QUARTO - A somatória das multas previstas nas tabelas acÍma não poderá ultrapassar ao
percentual d:e 200/o (vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso por mais de 30 [trintal dias, ou de o somatório das multas aplicadas
por atrâso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% [vinte por cento) do valor total da ata, fica

.facultado ao Munlclpto de Cruzelro do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da
ata,

PAR.AGRAFO SEXTO - O valor da rnulta poderá ser descontado das faturas devldas à contratada.

zou
r 3

1

Avsrida 13 de maio - 906 - Çentro - CEP

CNPJ no95.589,23OlOOOl44/ e-øal\ licitaceocruzelrodoiguacu2022@ÊEail.con - Telefoner (46) 3672'8OL8
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penÁCRAfO SÉf tUO - Se os valores das faturas forern insuficientes, fica a contratada obrlgada a recolher a
importância devida no prazo de 30 (trintal dlas, contados da comunicação oficial,

PAR ÁGRAF0 OITAVO ' A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

PARÁGRAFO NONO - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à
contratante, este será encamÌnhado para inscrição em dfvida ativa.

PAfu(GRAFO DÉCIMO - As sanções administratÍvas serão aplÍcadas em procedimento administrativo
autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o pr:ocedimento
previsto na Lei ns 8.666/L993.

PARÁGRAFO DÉCIMO PzuMEIR.O - A autorldade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos
causado à Adminlstraçäo, observando o prfncfpio da proporclonalidade e da razoabilidade.

PARÁGMFO DÉCIMO SEGUNDO - Se, durant€,o proc€sso de aplicação de penalidade, houver indfcios de
práttca de infração administrativa tipificada pela Lei ne !2.846 de 1s de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção),
como ato lesivo à administração prlblica nacÍonal, cópias do processo administrativo necessárias ä apuração
da responsabilidade da ernpresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçäo preliminar ou Frocesso
Admìnistrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A apuração e o julgamento das demais infraçöes administrativas não
consideradas como ato lesivo à Admihistração Priblica nacional nos termos da Lei ne 12,846/7013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa,

PARÁGRAF0 DÉCIMO QUARTO - O procæsamento do FARnão interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especfñcos para apur'ação da ocorrência de danos e prejulzos à Administração Prlbllca
Municipal res¡lltantes de ato lesivo cometido por pessoa jurfdica, com ou sem â participação de agente priblico.

PARÁGRAFO pÉcl¡no QUINTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejufzos causados
pela conduta do licitante, o Municfpio poderá cobrar o valor remanescente iudicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil,

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

crÁusutA DÉGMA - DAs ALTERAçöES GoNTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressöes
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% [vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do
Contrato.

ctÁUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

0 presente contrato poderá ser rescindldo de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação fudicial da C0NTRATADA, ras seguirttes hipóteses:

aJ infrÍgência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou fulência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorizaçâo do C0NTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar
qualquer direito decorrente deste contrato.

Avenida 13 de uaJo - 906 - Centro - QÐP 85598-000

CNPJ n'95.589,2SO/OOOL-44I e-mail: licitacaocruzeirodoiguacu202z@gmail.cop - Telefone: (46) 3572-8018
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Estado do Parand"

d) os dernais mencionados no Artigo 78 daLei no 8,666/93.

pARÁCRepO PRXMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier
a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTMTANTE, pagará à CONTMTADA,
apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

crÁusutn DÉcrMA sEcuNDA - DA t,EcrsrAçÃo Aptla{vEt
0 presente Ínskumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei ns 8,666 , de 21,06.1993 e suas
altefações posteriores, na Lei nc 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil
Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao obJeto, ainda que não explicitadas.

CIÁUSUT,A nÉcIRIe TERcEIR4. DA TR.ANSMISSÃo DE DocUMENToS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

crÁusura DÉcrMA eUARTA- DA PUELICTDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no perlódico dos Atos Oficiais do Municfpio
de Cruzeiro do lguaçu -Pr., pelo CONTMTANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, S le, da Lei 8.666/93.

cLÁusutA DÉcrrvIA eurNTA - DA REVocAçAo EANUTAçÃo
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cruzeiro dq lguaçu o direito de revogar a licitação por razões de
interesse prlblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de
vício insanável.

PAR.ÁGRAFO PRIMELO - A declaraçäo de nulidade de algum ato do procedÍrnento somente lesultará na
nulidade dos atos qüe diretamente deledependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autorÍdade
competente indicará expressamente os âtos a que ela seestende.

PAR.ÁGRAFO TERCEIRO - A nultdade do pnocedimenro de llcttação não gera obrigação de indenlzar pela
Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos
jurfdicos que o contrato, ordinarlamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será dqclarado nulo se do vfcio não resultar prejufzo ao interesse público
ou aos demais interessados.

PAR.ÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será mediante pârecer escrito e devidamente fundamentado.

PAR.ÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revoger a licitação é a Prefeito Municipal de
Cruzeiro do lguaçu,

CL{.USUIA DÉcN¡Ie sExTA - DAs DIsPosIçÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:.
a) Em oçorrendo a resçisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
C0NTRATADA esta ficará impedida de par:fiçin.r de novos contratos con o CONTMTANTE, bem como
sofrerá as penalidades previstas no Artigo no 87 da Lei8.666/93.

Avenida de maio - - cEP 85598-000

CNPJ no95.589.230/0001.44l e-nail: licitacaocruzeirodoiguacu2022@"rnail,com - Telefone: (46) ê572-8018
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Estadn do Parand.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprirnento de todas as obrigações
decorrentes da execuçäo deste contrato,,sejam de natureza trabalhista, previdenciária¡ comercial, civil, penal
ou fiscal, inexistindo solidariedade do C0NTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirern de prejuízos causados a terceiros.
cJ O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindq ao Contratado a lmpressão e
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providencÍando a entrega da vja orfginal no Departamento
de Licitaçõesda Prefeihrra.MunÍcipal, em até 05 (cinco) dias após o seu lecebi¡Urento;
d) A via deste instrumento destinada as Contratado, devidamente assinãda pelo Contrafante, será
disponibiiizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para reti¡'ada no Paço Municipal a
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior,

ctÁusurA DrÉcrMA sÉTrMA - DA FRAUDE E DA coRRupçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevençäo à corrupçäo previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lel de ImprobÍdade Administrativa (Lel Federal ns 8.429 /1992), aLel Federal nc 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para â execução deste contato nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financelras ou beneffcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de rnanipular ou fraudar o equÍllbrio econômico financeiro do
presente contrato; seia de forma dlreta ou indireta quanto ao objeto deste contratg, devendo garandr, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores aJam da mesma forma

CLÁUSUIA DÉCIMA OITAVA' DAS PARTES INTEGRANTES

As condiçöes estabelecidas no edital nc tÉ912O22 Prefeih¡ra Municipal de Cruzeir.o do lguaçu PR - Pregão
Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de tianscriçã0.

PAR.ÁGRAFO tjt¡tCO - Serão incorporados a este centrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assuntidas pelo
CONTRATANTE e CONTI{ATADA, tais como a prorrogação de prazos e normes gerais de serviços,

crÁusur.A DÉcIMA NoNA - DA FrscAltz*çÃo

A fiscalização e acornpanhamento da execuçäo do contrato será efetuado pela Secretária de Sarlde, Cleusa Bosa

Pinzon, CPF: 855.22 5.389-77, a fim de veriflcar a conformidade dele com as especificaçöes técnicas dispostas

e conferência do recebimento,

A fÍscalização de execução será exercida pela Secretária de Saride, Cleusa Bosa Pinzon, CPF: 855,225.389-77,
Telefone (46) 3572-8000, junto ao representante da CONTRATADA, assim cemo solicitar a correção de
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido,
seräo objeto de comuniÇagäo oflcial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabfveis,

Avenida 13 de - 906 - Centro - CEP 85598-000

CNPJ n'95.589.230/000,1i44/ e-mail licitÊcaocn¡?eilodoiguacu2022@gmall.com - Telefone; (46) 3572-8018
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clÁusum vlcÉssmR - ne sucnssÃo E Do FoRo

As partes firmam o presente instrumento em 02 [duas) vias (irnpressas por sistema e]etrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao

fiel cumprimen:to do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Dois Vizinhos, estado
do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicflio da CONTR{TADA, que em razäo dlsso é obrigada a

manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Cruzefro do lguaçu, 23 de janeiro de2023.

EVANDRO ROBERTO Asslnadoodre forma dlsltel nor

ROSSET¡023351 989 RossgTo2335te8eo4

04 '?ï'd'ff':2021;01'27 
16:31103

CBTRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIçOS DE SAUDE LTDA

CONTR.ATADAMUNICIPAL

CAROLINA

BALDISSERA

Arslnado de forma dlgltal
poTCAROLINA

BALDISSÉRA

Ross Ero4o 83 84 B:::ili118;fl?i 
48

7948 t6:3ri4o{3'oo'

Avenida 13 de maio - 906 - Gentro - CEP 8559e-000
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DEeARTAMENTo DE LrcrrAçÖEs e coMpRAs

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 T66/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl FAZEM DE UM LADO O(A)

MUNTC|PTO DE BOA ESPERANçA DO |GUAçU E DE OUTRO, ATTTUDE

AMBIENTAL LTDA, OSTERMOS DA LEI N.g 8.656, DE 21 DE JUNHO DE

1993, oBJETtvANDo A coNTRATAflo sog o REGIME DE sERVrços.

Contrato que entre sl celebram o(a) MUNICIPIO DE BOA ESPERANçA D0 IGUAçU, pessoa jurfdlca de dlreito
público, inscrita no CNPJ sob no 95.589,255/0001-48, com endereço na Avenida Demétrlo Plnzon, 16 - Centro - Boa

Esperança do lguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado(a) pelo(a) PREFEITO(A) MUNICIPAL GIVANILDO TRUMI,

brasilelro(a), Casado(a), lnscrito no CPF ne 980.475.829-68, portador da Carteira de ldentidade RG ne 6.675.643-B SSP/PR,

doravante denominado slmplesmente de CONTRATANTE, e ATITUDE AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de dlrelto privado,

inscrlta no CNPJ sob n,e 07.075,504/0001-10, com sede no endereço Estrada Principal, s/n, São Roque, na cidade de Dois

Vizinhos, Paraná neste ato representada por VALDEMAR JOSE SPIELMANN, Brasilelro(a), Divorciado(a), inscrito(a) no CPF

ne 666,251..909-00, portador da Cartelra de ldentidade RG sob ns 5.014.044-0 SSP/PR doravante denomlnada
simplesmente de CONTRATADA, em decorrência da Licltação Pregão Eletrônlco 4212023, homologado em 02/05/2023,
mediante suJeição mútua as normas constantes da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertínente ao Edital

antes citado, as propostas e as seguintes cláusulas contratuals:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é Contratação de empresa para prestação de servlços de coleta, transporte,
tratamento e destinação final dos resfduos de serviços de saúde grupos n¡tr, "8'r e "E", produzidos no Município de Boa

Esperança do lguaçu/PR.

Item Descrlcão Marca otd Und Valor Unltárlo ValorTotal
1 ESTAøO DE SERV|çOS DE COLET

, TRATAMENTO E DESTTNAçÃO Fr

RESIDUOS DOS SERVTçOS DE SATJOE

OS 
UAU, UBU E UEU GERADOS NO MUNICIPI

BOA ESPERANçA DO I6UAçU/PR,
FORMTDADE COM A RESOLUçÄO CONAMA N.

RESoLUçÃO RDC ANVTSA N.'
çÃo N.' 3312006, PORTARTA CVS N.'

101096. A COLETA DEVERÁ SER FEITA

Nrclpro DE BoA ESPERANçA DO |GUAçU/PR
15 DIAS.

Serviço t2 MENSAL 2.393,00

1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecímento da natureza e condlçöes
locals onde serão executados os servlços obJeto do presente Contrato. Não será conslderada pela CONTRATANTE

qualquer reclamação ou relvindlcação por parte da CONTRATADA fundamentada na falta de conheclmento dessas

condiçöes.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA DOCUMENTAøO CONTRATUAL

2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor, de
conhecimento das partes contratentes: Proposta da CONTRATADA, especificações complementares, inerentes ao
processo llcitatórlo em questão (Pregão Eletrôn¡co no- 42120231, além das normas e instruçðes legais vigentes no Pals que
lhe forem etlnentes.

prefbitur¿oboaespetancaid'olEuatu.p.r.EþÝJbr . 'CNÞJ Ö5¡5ð9;ä55l00öi-.48'

Rira,Dêmétrlo Plnzon, tii - Fone¡.(46) 3537.,l¿d8 - CEP85680-000 - 9oa Espqieirçd.d.ÞlS.úa$u '?aianá
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cuÁusulR TERcEtRA - Do REGTMÊ oe execuçÃo

3 - O Objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime:Serviços,

ctÁusulR QUARTA - Do pREço e coruorçÕes DE eAGAMENTo

4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o preço proposto que é de RS 28.596,00 (vinte e oito mtl e
quinhentos e noventa e sels reais), conforme constante na Ata do Pregão EletrônÍco ns 42/2023,

4.2 - tica expressamente estabelecldo que os preços constantes na proposta da CONTRATADA lncluem todos os
custos diretos e indiretos pare e execução do Objeto contratädo, constituindo-se na rlnica remuneração devida.

4.3 - O pagamento será efetuado até o 15s dia após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela unidade
competente deverá vir åcompanhada dos comprovantes atualizados de regularidade com o lnstituto Naclonal do Seguro
Soclal (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Servlço (FGTS) e da Certidão Negatlva de Débitos Trabalhistas
(CNDT), No caso de a data do pagamento ocorrer em dla sem expediente na prefeltura Munlcipal de BOA ESPERANCA DO
IGUACU, o pagamento será efetuado no prlmeiro dla útil subsequente.

4,4 - O pâgemento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal, onde deverá obrigatorlamente constar
na Nota Fiscal o número do Pregão/Processo LÍcitatório e do Contrato.

4.5 - O pegemento será efetivado junto a Tesouraria da Secretaria de Finanças da CONTRATANTE ou Ordem
Bancária.

4.6 - O pagamento efetuado não isentará a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes do fornecimento.

4.7 - As notas fiscais que apresentarem incorreçðqs serão devolvldas e seu venclmento ocorrerá 15 (qulnze) dias
após a data da sua reapresentação,

4.8 - Poderá o munlcfpio/CONTRATANTE sustar o pagamento no caso de lnadlmplemento da CONTRATADA
relatlvamente à execução do contrato, recalndo sobre a mesma as penalldades previstas na Lei Federal ne 8.666/93,

4.9 - Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso de etraso de pagamento, motlvado pelo
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financelramente desde a data prevlsta para o pagamento até a do
efetivo pagamento, tendo como base o lndice Naclon.i de Preços ao Consumldor Amplo - IPCA, pro rato tempore,
medlante a aplicação da segulnte fórmula:

¡F = [(1+ IPCA/100) N/30 - 1l x VP

Onde:

AF = Atuallzação Flnancelra;
IPCA = Percentual atrlbuído ao fndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;
N = Número de dlas entre a data prevlsta para o pagamento e a do efetlvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

CLÁUSUI.A QUINTA - DO RENUSTAMENTO

5,1 - Durante a vlgência do Contrato, os valores reglstrados não serão reajustados,

5.2 - Somente poderá ocorrer a recomposlção de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65,1'', "d"
da Lei 8.666/93.

5,3 - Não serão llberadas recomposlçöes decorrentes de lnflaçã0, que não configurem álea econômica

extraordinár¡a, tampouco fato prevlsÍvel,

5.4 - Os pedidos de recomposlção de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitaçöes da Prefeitura

Municipal.

5.5 - Somente serão analisados os pedidos de recomposlção de valores que contenham todos os documentos

comprobatórlos para a referida recomposlção, conforme disposto no Artigo 65,11, "dn da 1ei8,666/93.

prefdltura6boaesperan'caidolguô'cuipr.gov.br -; cñÞi þ5lsð1.ä55/00öl+4bl
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5.6 ' Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo asslnado (conforme o
caso) e publlcação do Termo de Aditamento.

crÁusuunsEKrA - Dos pRAzos oe execuçÃo e vle Êrucl¡

6.1 - O prazo de execução/fornecimento do material terá vigêncta de O2/0512O23 à 0L/05/2024, podendo ser
prorrogado, mediante termo Aditivo, desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrlto com
antecedência mfnima de 10 dias antes do término do contrato, e de conformidade com o estabelecido nas Leis n.e
8666/93 e 8883/9a.

6.2 - A entrega e da prestação de serviço deveräo ser atendidas no prazo máximo de 10 (dez) dlas após a

solicitação, medíante apresentaçäo da requlsição emitida pela secretarla solicitante;
6,3 - N¿s dependênclas do setor da Secretaria Municipal de Sarjde, localízada na Avenida Vereador Valmlr

Antônio Alexandre, n0 265, CEP 85.680-000, centro de Boa Esperança do lguaçu/PR;

6.4 - A empresa vencedora deverá fazer a coleta, transporte, armazenemento, tratamento e destinação final dos

resfduos de serviços de Saúde dos grupos t'A" uB" e 'tE"i

5.5 - A coleta até destlnação flnal dos resfduos deverá ser reallzada por empresa devidamente licenciada;

6,6 - A coleta deverá ser feita quinzenalmente, no dia deff nido em contrato;
6,7 - Os servlços prestados que envolvem o manuseio, transporte, lnclneração e disposlção final adequada das

cinzas dos resfduos, devem estar de acordo com as segulntes legislaçöes:

5.8 - 0s serviços de recolhimento dos reslduos de saúde (hospltalar) deverá ser reallzado em bombonas de
polietileno de alta densidade com a quantidade necessária para cada serviço, com tampa vedante e rosqueável de fácil
higÍenizaçã0, cedidas em reglme de comodato para a Unldade de Sarlde.

6.9 - A hlgienlzação das bombonas será de responsabllidade da empresa contratada, que fará a troca das

bombonas com resfduos por um bombona limpa e desinfectada.

6,10- As bombonas deverão ser ldentiflcadas (conforme simbologia que consta na RDC 222/2OL8l conforme o

tipo de resfduo (4, B ou E), deverão também apresentar capacidade para 300 litros, 200 lltros, 100 lltros, 50 litros
(conforme demanda do Departamento), conforme a geraçäo de resfduo da unldade, Deverá ser entregue na unidade de
saúde com endereço apresentada abalxo.

6.10.1- RESIDUOS DE SERVTçO DE SATIDE

6.11 - O funcionário da empresa prestadora responsável pela coleta dos resfduos infectantes e qufmlcos deverá
informar na unldade de Sarlde geradora a reflrada do llxo.

6.12 - Serão de responsabilidade das Unldades de SarJde do Munlclplo de Boa Esperança do lguaçu/PR, reallzar a

segregaçãq o acondlclonamento e o transporte até o local de abrigo externo das Unldades de Saúde.

6,13 ' A empresa deverá fornecer EPI's e capacltar os profissionals contratados por ela, os quals serão os

responsáveis pela execução dos serulços,

6.14 - 0 funcionário da empresa prestadora responsável pela coleta dos resíduos infectantes e qufmlcos deverá

assinar o reclbo (MTR) em 02 (duas) vlas - uma via flcará na unidade de Sarjde geradora e a outra ficará com a emprese,
lembrando que esse ticket deverá estar assinado por servidor da unldade de saúde.

6.15 - No lnfclo de cada mês, a empresa prestadora deverá encaminhar ao Departamento de Sarlde uma cópla de

todos os MTR gerados (devidamente assinados por quem acompanhou a'coleta), para gue seJa felta a conferêncla e

liberação para a emlssão da ordem de servlços para posterlormente ser emltida a nota flscal referente ao objeto de

prefdlturaoboaesperancadotguacu.pt Eov,Ol " Ct¡Þt öS.S89.2S5lOo01 -48
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6.16 - Os veículos deverão ter balança especlflca para a pesegem dos resfduos (lnfectantes e químicos) e estas

deverão apresentar aferição atestada pelo INMETRO.

6.17 - A cada 03 meses o seruldor na unidade de saúde deve realizar o acompanhamento e conferência da

pesagem dos resfduos e assinar os recíbos (tlckets), deverá encaminhar uma cópia para o Departamento de Saúde, para

que seja efetuada a conferêncla e posterior liberação do pagamento à empresa prestadora.

6,18 - p0 RECEBTMENTO E CRtTÉRtO ?E ACE|TACAq pO OBJETp

6,18.1- Os bens serão recebidos:

a) provisoriamente, para efelto de posterior veriflcação de sua conformidade com a.especiflcação e, sendo

atestada sua qualidade e conformldade aos termos do Edltal, o objeto será recebldo em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a veriflcação da qualidade e quantldade dos servlços;

c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especiflcaçöes diferentes das constantes no

ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua substltuição ocorrer na forma e prazos deflnldos no item
6.18,2, abaixo,

6.18,2 - Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATQRIOS. será lavrado termo de recusa, no qual se

consignará as desconformidades verfficadas, devendo ser substitufdo, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se dlsser respelto à especlflcação, reJeltá-lo no todo, determinando sua substltuição ou rescindindo a

contratação, sem prejufzo das penalidades cabfvels;

a,1) na hipótese de substltulção, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a lndicação da

Admlnistração, no prazo máxlmo de 05 (clnco) dlas, contados da notlflcação por escrlto, mantldo o preço lnícialmente
contratado;

b) se disser respeito à diferença das caracterfsticas do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejufzo das penalldades cabÍvels;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformldade com a indlcação da

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantldo o preço lnlclalmente
contratado.

CLAUSUI.A SÉÏMA . DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento Flscal Vlgente, cuJa(s)
fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação:

MUNrCrpro DE BOA ESPERANçA DO IGUAçU
Dotação:140

órgão:08 - Secretaria de Saúde
Unldade:OOl- Fundo Municipal de Saride

Ação:2020 - MANUT. DAS ATIV. DA SAUDE - FUNDO MUN. DE SAUDE
Vlncu lo:00303 - SAU DE-REC.VI N C( EC29 I QO - tSUo¡ - EXE, CO RR

Elemento:3339039000000000000 - outros serviços de terceiros - pessoa jurfdica

cLÁusuLA oTTAVA - DA EXECUçÄO

8.1 - Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lel, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecuçåo total ou parclal.

8.2 - A execução deste contrato será acompanhada e flscalfzada por um representante da CONTRATANTE
especialmente designado.

8,2.1 - A simples asslnatura de servldor de fatura ou conheclmento de entrega lmpllca apenas recebimento
provisório;

8,2.2- O recebimento deflnitívo dos itens contratados se dará apenas após a verificação de conformfdade com a

prefeitura@boaesperancadotguacrJ.pr.g'ov.br -,cNpi93.589.255/oödï-4bi
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especlflcação bem como verificação da qualidade conforme mencionado no Edltal de Llcltaçã0,

8,3 'A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no local do servlç0, para representá-la
na execução deste contrato.

8,4 - A CONTRATADA é obrigada a rcpara1 corrlgir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto deste contrato em que se verificarem vfcios, defeitos ou lncorreçöes resultantes da execução ou de
materials empregados,

8.5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culp'a ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLAUSUT¡ NONA - FORMALTZAçÃO DA CONTRATAçAO

9.1 - O compromisso de fornecimento dos equipamentos/materiaisßerviços, apenas estará caracterlzado a partir
do receblmento, pelo CONTRATADO, de Ordem de Fornecimento (requisição/solfcitação)da.unidade requlsitante ou Nota
de Empenho.

9.2 - O forneclmento deverá ser realizado conforme Anexo l, e Ordem de Fornecimento (reguislção/solicitação)
emitida pela Secretaría de Finanças, sendo que é de responsabilidade da empresa contratada o custo de deslocamento
para entrega (lda e volta), todos os lmpostos recaídos pela mercadorla e encargos de seus funcionários, durante a

vigência do contrato previsto no item 24 do edital, podendo ser prorrogado nos termos do Artlgo 57, da Lel no 9.666/93.

9.3 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclul nem reduz a
responsabilidade da Contratada, incluslve perante terceiros, por qualsquer lrregularidades, e, na sua ocorrência, não
lmpltca co-responsabllldade do Poder Prlblico ou de seus egentes e prepostos.

9.4 ' Quaisquer exigências da flscallzação lnerentes ao obJeto do contrato deverão ser prontamente atendldas
pela Contratada.

cLÁusuLA DÉqMA - DA ALTERAçÃo corurnerual

10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devfdasJustlficativas, nos seguintes cesos:

10.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

al Quando houver modlficação do proJeto ou das especificaçöes pare melhor adequação técnica aos seus
objetivos.

b) quando necessária a modíficação do valor contratual em decorrêncla de acréscimo ou dfmlnuição quantltatfva
de seu obJeto, nos llmltes permltídos no Artigo 65 da Lei 8666/93. '

10.1.2 - Por acordo das partes:

a) Quando convenlente à substltulção da garantla de execução;

CLAUSUlj DÉCtMA pRtMEtRA - DAS SANç0E5 ADMTNTSTRATTVAS

11,1 ' Nos casos de atraso inJustiflcado, de lnexecução parcial, de descumprimento de obrigação
convenclonada, de falha na execução da Ata ou da contratação respectiva, bem como nos de lnexecução total do

objeto, garantida a ampla defesa, o fornecedor poderá ser apenado, lsoladamente ou Juntâmente às multas com as
seguintes penalidades:

11,1,1 - Advertência por escrito;

tl.t.z -Suspenião temporária de partlcipação em licitação e lmpedimento de contrato com a Admlnlstração por
prazo näo superior a dois anos; ou;

11.1.3 - Declaração de lnidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Prtblica, enquanto perdurarem
os motivos determlnantes da punlção ou até que seja promovlda a reabllltação peiante a própria autor¡dade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a beneficiária ressarclr a Admlnistração pelos prejufzos resultantes e após
decorrldo o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterlor.

prefe¡tura@boaesperancadolguâGu.ÞrigoÚbr .. CNpJ,ös.Sgg.2SS¡OOO'ii4ð,
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11..2 - Poderá ser aplÌcada a sanção de advertência nas seguintes condições:

7L.2.t - Será apllcada multa nas segulntes condlçöes:

IL.2,!.L - No caso de etreso inJustificado na execução do objeto contratado, será apllcado multa de 0,5% (melo
por cento) sobre o valor da parcela lnadfmpllda, por dla de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, depois do qual será
caracterizada a lnexecução parcial do objeto;

t1.2,t.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de t,}ÿo (um por cento) sobre o valor da parcela
lnadlmpllda, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dlas, depois do qual será caracterizada a ínexecução parcialdo
objeto;

11,2,1.3 - No caso de lnexecução parclal do objeto contratado, será apllcada multa de 15% (qulnze por cento)
sobre o valor da parte lnadlmpllda;

Lt,2,L.4 - No caso de relncidência, será apllcada a multa de 20ÿo (vlnte por cento) sobre o valor da parte
lnadlmpllda;

11,2.1,5 - No caso de lnexecução total do obJeto contratado, a multa apllcada será de 30% (trlnm por cento)
sobre o valor total do pedldo;

11,3 ' Será configurada a lnexecução total na hipótese de descumprimento total das obrlgaçöes e
responsabilidades assumidas ou quando houver atreso lnJustlflcado para o lnfclo da execução do objeto contratado que
supere o prazo máxlmo de 15 (qulnze) dias.

A fixação da multa compensatória referida nos itens não obsta o ajulzamento de buscando lndenlzação
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superlor ao percentual referido.

7!.4'O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida ao fornecedor.

11.5 - Se o valor da fatura for lnsuflclente, flca o fornecedor obrlgado a recolher a lmportâncla devida no prazo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

11.6 - Se recusar, injustlficadamente, a assinar o contrato, bem como aceltar ou retirar o lnstrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecldo pela AdmÍnistração,

11,7 - Abandonar a execução do objeto contratado; incorrer em inexecução do objeto contratado.

' 11.8'Será aplicada sanção de declaracão 4e lnldoneldadq para licítar ou contratar com a Admínistração Pública,
nos termos do que previsto nos artigos 150, inclso lV, e 156, ambos da Lei Estadual ne 15.608/2007.

11,9 - As sanções admlnlstratlvas serão aplicadas em procedlmento admlnlstratlvo autônomo, garantlndo-se o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor.

cLÁUsULA DÉcIMA SEGUNDA - DA REScIsÃo

12,1- Resclsão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE.

12.1.1 - A CONTRATANTE poderá unllateralmente, resclndir de pleno direito este Contrato, lndependente de
nottficação judlclal ou extrajudiclal desde que ocorra qualquer um dos fatos adlante enunciados, bastando para isso

comunicar a CONTRATADA sua intenção, com antecedêncla mfnima de 05 (cinco) dias:

a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuals, especlflcaçöes, proJetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especiflcações, projetos ou prazos;

c) o desatendimento pela CONTRATADA das determlnaçöes regulares da autorlzada deslgnada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assirn como as de seus superlores;

d) razões de interesse do serviço públlco;

t2,L,2 - A CONTRATANTE terá o dlrelto de resclndlr de lmedlato o presente contrâto, independentemente de
notificação judicial ou extraJudiclal, ceso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados;

a) o atraso injustfficado no lnfclo da execução do contrato conforme aJustado;
b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos servlços da CONTRATADA, em decorrência de vlolação de

. p.refeltura@boeesperanradolguacu.pr.gov.br - CNPJgS.SðE.2SSlOObl.eU,
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d isposições legais vigentes;

c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;

d) a subcontratação total ou parclal do seu obJeto, a associação com outrem, à sessão ou transferêncîa, total ou
parcial, bem como a fusäo, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;

e) o cometlmento reiterado de faltas na sua execução;

f) a decretação de falêncla, o pedldo de concordata ou a lnstauração de insolvêncla civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma indivldual;
h) a alteração soclal ou a modlflcação da finalldade ou da estrutura da empresa, que, a Jufzo da CONTRATANTE,

prejudíque a execução do contrato;
l) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que cârecterizem a insolvência do

contrato;

12.1.3 - No caso do presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as seguintes
condlções:

a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos danos
ocasionados, cabendo a CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentesi

b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos seruíços já prestados, desde que aprovado pela
CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejufzos causados a CONTRATANTE;

c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direlto de dar continuidade aos servlços etrevés de outras
empresas, ou da forma que julgar mals conveniente;

d) caso a CONTRATANTE não use o dlreito de rescindir este Contrato, poderá, a seu excluslvo crltério, reduzlr ou
suspender a execução dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a

CONTRAïADA cumpra integralmente a condição contratual lnfringida;

12.2 - Resclsão deste Contrato por Acordo entre es Partes ou Judicial:

t2,2.t - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:
a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, servlços ou fornecimento, acarretando modificação do

valor inicial do Contrato, além do permltido no Regulamento de Habilitação Licitação e Contratação, seu artigo 79 da Lei
N'8,666/93;

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo
em câso de calamidade públlca, grave perturbação da ordem interna ou guerra;

c) o atraso superfor a 30 (trfnta) dlas dos pagamentos devldos pela CONTRATANTE, decorrentes de serviços já
prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;

d) a não liberação, por parte de CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos servlços¿ nos prazos
contratuais.

t2.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já prestados, de acordo com os
termos deste Contrato,

12.2.3 - Rescfsão do Contrata em Virtude de Força Malor.

12.3.1 - Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato em caso de interrupção na
execução do contrato por um período maior que 30 (trinta) dlas, em virtude de força malor, conforme deflnldo no Art.
1058 do Código Clvil Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da execução deste lnstrumento Contratual. Neste
caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços gue a mesma tenha reallzado, de acordo com os termos deste
contreto,

t2.3.2 - Sempre que umã das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer lmedlata
comunlcação escrlta a outra,.tendo estã última um prazo até 5 (clnco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou
reconhecer os motfvos constantes da notiflcação.

cLÁusuLA DÉqMA TERCETRA - DAS OBRTGAçöES LEGATS E FtSCA|S

13,1 - Todos e qualsquer lmpostos, taxas e contrlbulçöes fiscals e para-flscais, inclusive os de natureza
previdenciária, social e trabalhlsta bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureze, decorrentes da

prefêituraoboâesperancedoiþúaru.py.EoÝ;br *, GNÞJ 9s:se'b.zs5föôõtiaôi
Rua Dêmérilo Plnzon, l6 - 'Fone:,(46''tr3i;¡¿ös .- ÇEP1þsogO-0öo." .Bod.Eiþéiaäçadö.tgüätü: . 'påt'at!ä
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celebração deste Contrato, ou da execuçã0, correção únlca e exclusivamente por conta da CONTRATADA.

13.1,1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se intelramente em dla com as contrlbulções prevldenclárias, soclals
e trabalhlstas verlflcada, em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do näo recolhlmento dos mesmos, por
parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde já a suspender os pagementos devidos a CONTRATADÀ até que flque
plena e total regularização de sua situaçã0.

. 13.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigaçöes de natureza fiscal e/ou para-flscal, após a data fimite de
recebimento e abertura da proposta será obJeto de entendimento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

13.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhlstas que possam ocorrer em consequência da
execução dos serviços contratados, os quais não importam em vlnculaçäo laboral entre a CONTRATANTE envolvlda, que
mantém relação empregatlcia com a CONTRATADA, empregadora na forma do dlsposto no Art. 2' da Consolldação das
Leis do Trabalho.

13,3.1 - Caso haja condenação da CONTRATANTE, lncluslve com a responsável solidárla, a CONTRATADA,

reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da declsão judiclal.

cLÁusuLA DÉ0MA QUARTA- NovAçÃo

14.1 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou ne

Lel, em geral, ou a não aplicação quaisquer sançöes nelas previstas, não lmporta em novação quânto a seus termos, não
devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos
postos à dlsposfção da CONTRATANTE, neste Contrato, serão conslderados cumulatlvos, e não alternativos, lncluslve em
relação a dispositivos legais.

CLÁUSUU DÉCIMA qUINTA - DO SEGURO

15.1 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento/materla/vefculo que
utilizar na execução dos serviços prev¡stos neste Contreto.

cLÁusuLA DÉcrMA sEKrA - DA FtscALtzAfio

16.1 - A flscalização do presente Contrato será exercida pela Secretaria de Saúde Sr, Volnei Armando Tesaro ao
qual competlrá dlrimlr as dúvldas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará clêncla à Admlnlstração.

' 16.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilldade da CONTRATADA,

lnclusive perante tercelros, por qualquer lrregularldade, alnda que resultante de imperfelções técnlcas, vfclos redlbltórlos,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferlor e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilldade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformldade com o art. 70 da Lel np 8.666, de 1993,

16.3 - O gestor do contrato anotará em registro próprlo todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, lndlcando dla, mês e âno, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvldos, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeltos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as provldênclas cabfvels.

CLÁUSULA DÉqMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
17.1 - As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasilelra, dentre

elas, e Lei de lmprobidade Administrativa (Lel ne 8,429/L992) e a Lei ne n.846120L3 e seus regulamentos se

comprometem a cumprl-las flelmente, por sl e por seus sóclos, administradores e colaboradores, bem como exlglr o seu

cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicíonalmente, cada uma das Partes declara que tem e manterá até
o fÍnal da vigência deste contrato um códlgo de ética e conduta próprio, cujas regras se obrlga a cumprir flelmente. Sem
prejufzo da obrigação de cumprimento das disposíções de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes

desde já se obrigam a, no exercfcio dos direitos e obrigações prevlstos neste Contrato e no cumprlmento de qualquer
uma de suas disposições:

(i) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes prlblicos

ou a pessoas a eles relaclonadas ou ainda qualsquer outras pessoas, empresas e/ou entldades prlvadas, com o objetlvo
de obter vantagem indevida, influenclar ato ou decisão ou direclonar negócios ilicitamente e

prel.blturagboa esperancadotguàcu.prgov.br -, cNÞJ gs:seþ,2s 5/0odi 4B.
RuO Demétrli¡ Plnzon, 16' - Fone: (46) 353/-1208 - CEP 85680-000 - Boa Espefança dolgudçti . 'Pariná
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(ii) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o

obj'etivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dlnheiro por seus sócios, administradores,
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados, A comprovada violaçäo de qualquer das obrigações previstas nesta

cláusula é causa para a resclsão unilateral deste Contrato, sern preJufzo da cobrança das perdas e danos causados à parte

inocente.

CLAUSUI.A DECIMA OITAVA - DOS ANEXOS

18.1 - Fazem partes integrantes deste contrato, a proposta da CONTRATADA, assim como o Termo de Referêncla,

Edital e seus anexos do Pregão Eletrônlco ne 04212023.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO

19,1 - Para as questöes decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Dols Vizlnhos - PR, com

renúncla expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes,
juntamente com as testemunhas abalxo.

Boa Esperança do lguaçu,02 de maio de 2023.

VALDEMAR JOSE

SPIELMANN:666251 190900

900 Da 2023.05.02 08:56:38 {3'00'

VALDEMAR JOSE SPIELMANN

ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Contratada

GIVAN¡LDO
TRUMI:98047

^riln¡do 
dèform. dlgltrl por

GIVANILDO TRUMI

PREFETTO DO MUNTCÍPIO DE BOA ESPERANçA DO rGUAçU

Contratante
TESTEMUNHAS:

prefêlturaoboaesperan'cadoiEuacu:prgov;br -. 'ëñpJ'95isðd,2ssl0ööT;Ab;

RrJ¡:Dêinétrlb.Plrizoh, 1B -'F.orré:.(aö) 333711208 - CEP,'S568b-0.'00.' gó¡,EiÉeiahçä do !g.gäç$¡: . 'F..df¡rrå

Asslnado de forma dlgltal por
VALDEMARJO5E

202305.02 09rl l:t7
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oopmnNÁ

Marmeleiro,26 de outubro de2023

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo índice

do INPC

Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, protocolo/processo sob no

184712023, em que pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de

Prestação de Serviços n" 13512021, vinculado ao Pregão Eletrônico n" 10812021, pelo período de

12 (doze) meses com reajuste de valores pelo índice do INPC, solicito manifestação dos setores

de contabilidade e fìnanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos

financeiros para a garantia das despesas.

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade financeira dos Setores de

Contabilidade e Finanças, tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica

para manifestação no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;
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dlgltrl rvrnç!d. com E..tlfic.do dlglt.l nio ICP-

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ffi

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao(ãmauneleiro.or.eov.br / licitacaoO2@marnreleiro.p!:.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



30

î'
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,2T de outubro de2023,

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 27 de outubro de 2023,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I-DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.81012022

IV- Lei Orçamentária Anual -2.83512022

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 27 11012023

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente
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REGINA MICHELON
3L|LOl2O23 13:42:00

dlglt!l !v!nç.d! com c.rtlffc!do dlglùÂl nào lCP.

Regina Michelon
Técnica em Contabilidade

cRc/PR 053758/0-6

Número do processo/Ano: t7ý2021
Modalidade e no: Pregão Presencial n' 10812021
No do Contrato t35/202r
Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência com reajuste de valores pelo índice

do INPC.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte,

tratamento e destino final de reslduos hospitalares infectantes,
perfurocortantes e qulmicos (serviços de saúde - RSS), atendendo as

necessidades do Departamento de Saúde.

Valor do Confrato: P.s22.276.68

Conta Orgão/Unidade Funcional
Programática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orcamentário

277 10.301 00162.027 3.3.90.39.82.03.00 0 2.2t7.4s
278

08.02
10.301 162.027 3.3.90.39.82.03.00 303 t2

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
303 - Sáude %ovinc. sl rec.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0¡
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacuo(@ura¡rneleiro.pr.gov.br / licitacao02@marnreleiro.nr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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'fMUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,2T 6e outubro de2023

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos frnanceiros para assegurrir o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

ü'
d¡g¡t l âvrñç.d¡ com c.rt¡llcrdo d¡glt.l não lCP.
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andré João Signori
do Departamento de Finanças

ffi

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ânra¡r¡eleiro.pr. eov, br / licjtacao02@marnreleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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9ryelnihua, Jlhnirinql, dp JlÇatrmrlnirtß.
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.61 5-000

Marmeleiro, 14 de novembro de2023

Processo Administrativo n.o 17ll202l
Pregão Eletrônico n,' 108/2021

Parecer n.' 41712023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento de prazo do

contrato de prestação de serviços n.' 13512021, vinculado ao Processo Administrativo n.o 17112021,

Pregão Eletrônico n.' 108/2021, celebrado entre o Município de Marmeleiro e a empresa Cetrilife

Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde Ltda, que tem como objeto a contratação de empresa

para prestar serviços de coleta e destinação final de resíduos hospitalares.

A solicitação é para a pronogação para um período de mais 12 (doze) meses. O

solicitante informa a necessidade do aditamento.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

¡ Requerimento do Diretor do Departamento de Saúde solicitando o aditamento;

. Pesquisa de mercado com a estimativa de custos;

o Manifestação da empresa concordando com a renovação;

o Certidões Negativas da empresa atestando sua regularidade;

o Manifestação do Setor de Contabilidade e Departamento Financeiro atestando

respectivamente a dotação orçamentária e recursos financeiros para assegurar o pagamento das

despesas;

. Solicitação de Pareoer Jurídico pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

Ratificam-se todos os termos, condições e as demais cláusulas constantes no contrato

inicial.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

;ii

4i

u
uu
4.t
.l
Lil
ts2oo)
U

ü6
s
z
'UE.
U

(:

rt'
ô.

ú'

LJ

lr
U

(i
(al

ts
@0
(.)

,:]

0
aFt,
UúoÍ
o
E
Uo
U
tr
Ë
o"

E;

t\
c

u
C)n((
6
d
õ
o
Fz
Lr¡

:lu
Ë¡
u
t-

t¡J

ffi
EHIIE

lÊ-=¡'
ìl



21\, .[,

fry^elninua, J4,micin ql, de l4,anmelnþø
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01
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administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica

estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativos.

O art.57,II, da Lei no 8.666/93, prevê que a duração dos contratos ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, tendo com exceção aqueles elencados em seus

incisos. O caso em tela tem previsão no inciso II:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta LeiJicará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
(...)
II - à prestação de serviços a serem executados de þrma
conlínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas parø a administração, limitada a
sessenta meses;
(...)

$2' Toda prorrogação de prazo deverd ser justi/ìcada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente
para celebrar o contrato".

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a prorrogação contratual:

contrato relativo à prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais vantajosas

para a Administração; prorrogação, no caso, limitada ao total de sessenta meses;justifrcativa por

escrita do interesse na prorrogação; e autorizagáo da autoridade competente para celebrar o

contrato.

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se hatando de aditivo que não ultrapasse

os limites legais, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado

o interesse público.

O contrato tem sua vigência expirando na data de 15 de novembro de2023.Desta

forma, temos que o contrato está vigente, admitindo sua prorrogagáo,

Tendo em vista a necessidade permanente da prestação e pela característica de

essencialidade, os serviços de coleta e destinação de resíduos podem ser considerados como serviço

de natureza contínua. A paralisação do serviço poderá trazer prejuízos à administração.
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Para viabilizar esta faculdade, deve estar consignado no ato convocatório e no

respectivo contrato a possibilidade de prorrogação do prazo. A Cláusula 6.8 do contrato prevê que

a nonna supracitada poderá ser utilizada em caso de necessidade.

No requerimento há a manifestação do Diretor do Departamento de Saúde informando

quanto à necessidade do aditamento.

Consta no processo pesquisa de preço atestando que os valores a serem pagos são

compatíveis com os valores de mercado.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo. À luz do disposto

no art. 60 da Lei n'.8.666193, o aditamento ao contrato vigente deve ser formalizado através de

termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes que celebraram o inicial,

observando que as condicionantes devem ser as mesmas exigidas no contrato inicial.

E o Parecer.
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EDERSON ROBERTO
COSTA
L4|LU2O23 08:30:59

dlgltàl rv¡nçrd! coñ c.rt¡ficrdo dlgltrl nào lCP.

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

31.

T
ESTADO DO PARAN,Á,

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Saúde, protocolo/proc€sso sob no

184712023, com base no Parecer Jurfdico n'41712023 - PG e nas informações prestadas pelos

setores de contabilidade e finanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro,14 de novembro de2023.

w PAULO IAIR
L4ltLlz023

PILATI
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Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

'#

CNPJ: 76,205,665/0001 -0t
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E-mail: licitacao(Anrarrneleiro.pr.qov.br / licitacao02@marnreleiro.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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îMUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N" 135/2021

(Pregão Eletrônico N" 108/2021 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/I4F sob o no

26.522.04710001-09, com sede na Eitrada Municipal EMC 364, s/no, Linha Água Amarela, Cidade de

Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP 89815-899, Telefone (49) 3322 - 3565, e-mail:
evandro(Ecetrilife.com.br / cetrilife(Ðcetrilife.com.br, representada por seu administrador, Sr. Evandro
Roberto Rosset, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 3.313.376-0 SSP/SC, e inscrito no
CPF/I\4F sob o no 023.351.989-04, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às

normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as

condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 108/2021, resolvem celebrar o presente

Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste
de valores pelo índice do INPC.

cLÁusuLA sEcu¡[DA - Do ADrrrvo DE pRAzo DE ExncuÇÃo E vIGÊNcrA
Fica pronogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento
do instrumento contratual (15/1112023), ou seja, até 14 de novembro de2024.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO REAJUSTE DE VALORES
O valor será reajustado, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (4,l4l9yo),
passando o valor mensal de R$ 1.856,39 (um mil e oitocentos e cinquenta e seis reais) para R$ 1,933127
(um mil e novecentos e trinta e três reais e vinte e sete centavos), perfazendo o valor total de RS
23.t99r24 (vinte e três mil e cento e noventa e nove reais e vinte e quatro centavos) para o período de

12 (doze) meses.

cLÁusuLA eUARTA - DAS DEMATS cLÁsuLAS E coNDrçoEs
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, perlnanecem válidas e
inalteradas.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão
rubricadas e assinadas para todos os fins de direito.

Marmeleiro,14 de novembro de2023.
I. Aslnadod€formadlgltalpor 

EVANDRO ROBERTO. 
A'rnEdoderqmodrsrÞrpor

p ¡tmtrrszlzonzrss¡ ROSSET:0233519890'nossET:o2335reoeo4
. Dâdos:2023.11.1409:32:07 - D'dor:202311'l4lls402

'03'oo' 4 ¡¡'oo'

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO CETRILIFE TRATAMENTO DE

PAULO JAIR

PILATI:52470423
53

Paulo Jair Pilati
Contratante

RESÍDUOS DE SERVIçOS DE SAÚDE
LTDA

Evandro Roberto Rosset
Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E¡nail: licitacaolô¡nar'¡rreleir o.or.eov.br / licitacao02@rnanneleir o.or.eov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADO OO P,CRANÁ

EXTRATo PARA runucnçÃo
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

coNTRATo DE pnnsraçÃo DE snRvrços N" 13s/202r
(Pregão Eletrônico N" 108/2021 - PMM)

CONTRATANTE: VU¡,UCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CETzuLTFE TRATAMENTO DE nESÍOUOS DE SERVIçOS DE SeÚOn LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo índice do
INPC.

VALOR: O valor será reajustado, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses
(4,14L9%), passando o valor mensal de R$ 1,856,39 (um mil e oitocentos e cinquenta e seis reais) para
R$ 1.933,27 (um mil e novecentos e trinta e três reais e vinte e sete centavos), perfazendo o valor total
de R$ 23.199124 (vinte e três mil e cento e noventa e nove reais e vinte e quatro centavos) para o
período de 12 (doze) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO n VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (l5lll/2023), ou seja, até 14 de novembro de2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVOz 14 de novembro de2023

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 74 de novembro de 2023.

PAULo JAIR åil,,åîi"":;Íi,å',^ 
^P I LATI :5 24'/ Q eíenizuo423ss3

423ss3 3i,13ií3Íi'JJ"'
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

.ìt nJi.tt
('

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao@tnarrr eleirn.or.eov,br / licitacao02lArnanneleiro.nr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



î1
JI 7l)

t
üÉEðÛ

u#
2^

DIARIO OFICIAT ELETRONICO
vtuNrcÍpro DE MARMELEIRo - r,annNÁ

QUARTA-FEIRA,16 DE NOVEMBRO DE 2023 i eNO: Vn I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO IFr 1601- 12 Pág(s)

A empresa LCA INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
46.615.867/0001-52, vencedora nos itens 28,29 e32, perfazendo o valor total de R$ 15.425,00 (quinze mil e quatrocentos
e vinte e cinco reais).
A empresa BRUMO ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 51.414,411/0001-64, vencedora no item 39,
perfazendo o valor total de R$ 1 10,45 (cento e dez reais e quarenta e cinco centavos).
A empresa N. F. GRANDE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 79.034.153/0001-00, vencedora nos itens 24 e 25,
perfazendo o valor total de R$ 398,00 (trezentos e noventa e oito reais).

Marmeleiro, 14 de novembro de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO CO¡¡TRATO DE COMPRA E VENDA No 100/2023 (Vinculado ao
Pregäo Eletrônico no 081/2023)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: G D C DA SILVA COSTA LTDA
OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento de equipamentos/materiais, para atividades de vistorias em campo,
atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos.
VALOR TOTAL: R$ 6.300,00 (s^eis mil e trezentos reais).
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊruClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 13 de novembro de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de novembro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 13 de novembro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO COTTRATO DE COMPRA E VENDA No lol/2023 (Vincutado ao
Pregåo Eletrônico no 081/2023)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: R3 TECNOLOGIA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/materiais, para atividades de vistorias em campo,
atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos.
VALOR TOTAL: R$ 8.736,86 (ojto mil e setecentos e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO e VIOÊÌ¡GIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 13 de novembro de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de novembro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, '1 3 de novembro de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL¡CAçÃO TERCHRO TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 13512021(Pregão Eletrônico No 108/2021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OC MARMELEIRO

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Car¡mbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Ar1.109 de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuâll¿ado através de

http://ww.marmeleiro.pr.fov,brl no link Diárlo Oficlal.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMETEIRO - PARANÁ

QUARTA-FEIRA" 16 DE NOVEMBRO DEZ023 i eruO: VU I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃ,O lÿ:1601- 12 Pág(s)

CONTRATADA: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIçOS DE SAÚDE LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual com reajuste de valores pelo f ndice do INPC.
VALOR: O valor será reajustado, com base no fndice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (4,1419%),
passando o valor mensal de R$ 1.856,39 (um mil e oitocentos e cinquenta e seis reais) para R$ 1.933,27 (um mil e
novecentosetrintaetrêsreaisevinteesetecentevos),perfezendoovalortotaldeR$23,199,24(vinteetrêsmilecento
e noventa e nove reais e vinte e quatro centavos) para o perfodo de 12 (doze) meses.
PRAZO DE EXECUçAO e VIOÊt¡ClA: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do instrumento contratual
(1511112023), ou seja, até 14 de novembro de2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14 de novembro de2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 14 de novembro de2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO COTTRATO ADMINTSTRATTVO No 21t2023 CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO FARMACÊUTICO TEMPORAR|O - PSS PSS NO

0112023 - Edital No 115, dø 22 de setembro de 2023

CONTRATANTE: MUNICfP¡O OC MARMELEIRO
CONTRATADA: FLÁVIA CRISTINA DE OLIVEIRA ALEXANDRINO
OBJETO: admissão da CONTRATADA na funçäo de Farmacêutico Temporário - PSS, conforme previsto no inciso lX,
do artigo 37 da Constituiçäo Federal, arl.74, inciso lX, da Lei Orgånica Municipal, Lei Municipal no 2.875, de 5 de setembro
de2023, art. 191 e seguintes da Leino 2.09512013, Editalde abertura n0 115, de22de setembro de2023.
DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023.
VIGÊNCIA: 08 de novembro de 2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro - PR.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO CO¡¡TRATO ADM|NISTRAT|VO No 22t2023 CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO MÉDICO VETERINÁRIO TEMPORÁRIO - PSS PSS NO

0112023 - Edital No 115, de 22 de setembro de 2023

CONTRATANTE: MUNICf PIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: ANDRESSA DELIBERALLI
OBJETO: admissão da CONTRATADA na funçäo de Médico Veterinário Temporário - PSS, conforme previsto no inciso
lX, do artigo 37 da Constituiçäo Federal, arl. 74, inciso lX, da Lei Orgånica Municipal, Lei Municipal no 2.875, de 5 de
setembro de 2023, art. 191 e seguintes da Lei no 2.09512013, Edital de abertura no 1 15, de 22 de setembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2023.
VIGÊNCIA: 12 de novembro de 2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro - PR,

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÄO COTTRATO ADMTNTSTRATTVO No 2st2123 CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO OPERADOR DE MÁQUINAS TEMPORÁRIO - PSS

PSS No 0112023 - Edital No 115, de 22 de setembro de 2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsória 2200-2 do Art.10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://ww.marmeleiro.Þr.Rov.brl no l¡nk Dlárlo Oflc¡al.
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Atos 0ficlais/Geral euintafetra, 116.rr.2023 - N" 7.831 JoRN.{L DE BDUt'n¡o 13 Santa lzabeldo Oeste:

FRANC/SCO BELTRAO

Unioeste articula abert ua do curso de Psicologia transmitirem FM

As di,scussõcs el;ião f
ocorrcndo inlcrnsmentc i

t,il;undo a rcadu¡uaÇão d<> e

pruieto cìs uorntas du lei
csladual.

JdcB - O cnnrpus <h ü¡iocste da
Tolcclo mnscl¡uiu o aprovsgio, pelo
$ortnto do Liilatlo, rld uh'¡rnrm ú¡
curuo du Psicologiu ¡iovtstibr¡lur 202.1"
As provos do vcstibulnr serôo opli-
c¡cLrs tlio l7 dc dczrmhro. O crurrpus
Uniocsle de Frnucisco Bclt¡tlo trurrbéln
trnbnlho desdc 201 9 pclo nbenrua dcstn
gxlua$o, A Lr:iGcral clns Un ivcrsirla-
clcs (,(iU) * Lci 20.0.13/2021 -. sru-
cionnttl pclo goven¡ador Oulos lvlrux
R*irtlto Jírniur 1P.SD), nltorou nsregros
dr. abertrua de novos curuos.

En¡ linhas gcrnis, n LGU prcvê quc
o iìbr.rlurfl de novos gr*lun$cs pe lns
univcrsid¡dcs esta{luais ocvnR sc hou-
r""'r n rcdttção dc vngns de inpesso dc
otÍrcs crrrsos já txistqrlL"i rio cûll¡pus,
ou rcjn. c¡tc hnja rcnrnñqjunrento dc v{t-
gns <le trrrsos um fuucionmcnlo pura
o r1o!'o cruso pretcndido. Poro pleitco

Prot68oÿ Rlcardo Lerne: redução de
vagæ em ûeogralla e Pedagogla,

tuçilû.
EnFc ns très propostos, a prio idadc

no ph.ito junto i Rèilorií e Seoetrûio
de Èsnclodn Cléncin eTeorologin (S c-
li) é o de Psicologl¡. f)igrntu da l.(iU, o
projr'to do ctuso eslá pnssrndo por unra
ruxlc<¡usç.lo <ílr pxr¡:osta ¡ro meimo
llormnlo do (luc {qxttcccrl rìo cârnpll$
<fcTolccb.

que já trnlmlhanr nos crusos do cnm-
pur e¡n disciplinos corro Socìologin,
F:ducnçðo, Psicologis, Filosolìn cn-
trc fl¡trf,s, Só na årrn dn Psicolo¡¡ia
xistenr qurtro (loosltes utudnd¡) rto
conpus de Froncism Bcltrâo. Apor t
conih¡sÂo dns nc¡ocioçòcs intctii¡s c
d¡ rendeq¡açño do projcto, ele svá or-
cnn¡inhado ao Gal'órno do B$otlo/Scti,
busc¡ndo a oprol'nçio c inrplantr4õo,
Mus o profcsxrr'.A,dilson ressnlln quc o
procrl*o de nbcrturd r! courpluro, dr:-
ocndc dc oltcSðqs ¡ntcmns e externíìs e
inrnbéur dö dccisÈo polltico.

Adilson ressolta qrrc "n proposto.nùo
é lccha¡ nclhum dos $¡rsos e{istcntL's"
cll¡ Bcltrôo, Anlahìrcnte, o cmr¡Pus
manlüu os alrsrs de A<lnrirrigraçfui
d,: llnr¡tesar; Ciûrrciss llconòntions,
Dircito, Gr,r¡grrllin (brrchnrelnr*¡ c li-
ceuciqtrun), N{ulicinr\ Nutrigño, Peô-
gogia e Suvlço Soclnl,

Nn rq¡ìllo, o curso é ofettodo npenes
pcln Uniclç, dc Puto Br¡nco, e Ur¡il:nr.
ds F¡ancisco Ilcllrño.

() proles;or Ricn'rb Cî¡vnlho Lc¡¡¡c,
diretor rlo (lcntro dc Ciiûncius Ili¡mu-
rnr, russtiltn <¡tc o prinrclro pow in-
tuno nn tlilçño do novo curso de Psi-

dos, Co¡¡r isso, u cxpcctntiva
ó tlc rlrair lmblic$".

Conqulrtn pnrt telfrûo
\tihuor l3ort ir¡, presidortc

do S indicalo clos Lojlst¡s de
Frnncisco Beltrõo (,Sindilo-
jislas), dcstacn quc o Scsc
lol um uxx¡uír*u pura o
rrtunlcfpirr, pdos scwiçus c

¡:rojetos que dscnvolve qnr

pol do sétor do con¡ércio o

da comunidodc.
Bot(i¡r csñrc¡rorn tam-

búnr cssr infomraçõode q¡c
n ftnchonetc do Scrc locol
cslll cfltrc os dc moior r¡ro-
vimontíqlio r'.Prs vcr e'<l}to
o trobalho é..benr s(ectrtír-
do. Tnmbém o progrfl¡ìÍr
Mes¡r Brnsil. $le rr:crcbe 6s
clonçòes dc ulinrentos dus
snprc;Íìs, ffi¿ ã ltlogcn¡ e f,
culrcgu pôrû unfidådsr quc
fllendem pes$âs ern sitr¡a-
do de vulncrobilida<'lc so-
ciol, Essc t¡nbalho do Sesc,
nlrnvús rh Mcss Brnsil, qrc
poucos sobon o que é, qnc
o dlstribulçðo cle dirnqrta-
ç.Jo ¡riru pcssr¡u5 onÍcntc$.
Il¡rll!)- ô rÌrìbnlho dr .Scsc
é gtordioso. E nós; å ûentc
do Sirxlicao do Conrûcio
dc Lojs, cstnmos dudo
bastnnte npoio no Sesc c Se-
nno", corchd Vllr¡rar,

Rádio Da núbio Æul passa a

A equlpe de funclonlirlG ds ombrora do 8anl0 lzahol;
Eùon PEçc, ñlcardo Marcon Júnior, Danl0f llalÞþ,
Mad Tam¡nho, Márulo de Mslæ, Eduada Soü, Eloolr
Meottl, Danlela Maill¡r, Cælor Pleno 0 S¡müBl ltlago.
Du RssossotlR eJdoB -Apó;.14 nnosopunndo ol

^rnp 
I it u(10 lvl (Xlu l¿r& (^N'f), a Rrltlio r)n¡¡úbio .4ar l, dc

Snntu lz¡lbol do Ocslc, dtó entño^M 1250 Klu, rcoli-
zou nt¡ Nxta-fein\ l0 rle nrrvcmbro, às 20h a nigro$lo
p.ûû o s¡stcn¡î Flvl (Frequêncin lvlodulsdn), pnssnndo
$ operor rrn fnixa 95,9 Mlu. Forou vmios nrsscs cle

nltito trol¡nlho cla uquipc de léoricos eqrcclolizotlos c
urgorhciro nn irrstalnçdo dn uovn iû¡1c¡¡ã ü lrnrìs¡r¡issot
du RDâv'Ró¡llo DcuribioÂzul. uindn nlguns rjustcs
sstll) scn<&) fcitos. Â nova ontcnu flol iuslnlutojunto lì
fircn dn antiga Curs¡rlislo dalloochiAgror¡cgócios. nu
Run Aprfcia, conr o Runlnrbuirtr no Cgrrtto. () coorde-
¡rndo¡ do cnrisso¡o, Ricodo lvl nrcon JÍruior. exl¡lica cltrc
n ntudançr irô proticcnrorte nranler o raio dc c'obcrtuia
dã r{idio, ¡¡tus Crrn quulfdnclc nrclhor de sonr pira os
ouvintos. lÍ>ju a RDr\jfl opurs com a pro¿¡rnuruçlio 2..{

horns, Ptx cnqrrunto, o sir¡úl suritrnnsnritido om dr¡u-
lidodc entrc o nsvotiquêncio FM 95.9 c unligo (I250
AM), nrus logo o sirrolAM scrá dcsligodo, dcstacu
Ricntdo. A RDA. tanrbénr irrtegrn o grupo RBJ - Rcde
Don Josus clc Conrunicoçio,

,4

â

¡1

a
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o mrso dc Psicologin no conpus de Reodquqçõesepropostû cologinjáibidrdo,OotrsodeGr.ogrn-
Toh:do, hotlc a rcduçño de vagns nos Por sr$lar¡to. a propos¡o prwê o rc- fio bach¡relsdo redrøln eros va¡¡ns de
cunos d¿ Filosofio c Ciênci¡s-socinis duçIn do'núnrcro ilc ingssios cursos slhodn du 40 pnrn .10 prn o pfrxhno
c dc flisfflål út crnt¡nts do Mûuchol rlc Gs<r¡¡ußn c t{c Podlgogi'.r..4 dirc. vcstibullv (?f}!5), r\ fìccncin"tura sm.
Oir¡ttli<b Roudon. '(om gs.sa tcdução çfu do Cc¡tro t{c Ciiènciu lhr¡¡r¡u¡',rs (,iur¡rynfìu dcÿc tríu¡tit(ù nrr cologiul>
cles conse¡ltirour o npovuçilo dc Psi- Ýsu trobalharrdo no rcndeqrnçrìo do nosþi'orinrordiusorcduç.ltotle40pro
coìogiC', infornrn o di¡ctt¡ do canrpus projcto. A iticio é quù o futuro curso J0 vngns, ourbos os cr¡rsos fincionom
de Frarcisco Bcluâo. Ad¡lson dn Ro- ieja ofctado pelo ninrrhâ. coul ilO vR- no notilrno. As or¡t¡¡rs 20 vngos ncces-
dla gn, conr clnco mos de durrçûo c corr stiasdcvcrdovir cb nrrso do Pcclngo-

O profcssor -Adilson rclunbrn quc aulns no cnnrpus do Bnb¡o Vllo Novo gia, quc oluccc 88 vqgos de entra¡Li,
frír,¡ Rcltrìo fol dcfini& unr plono Ton¡hérn hå contot<rs c$nr lidcrnnçns icncti 44 n¡ntutiñ$r c ,14 nonlrnos, ()
dc crprutsitr r¡nr 2019. utt discrissùes polflicns, cntrc ckrso<lcputatloWil¡¡rru ürrs) qur. ptxlcrrt ruduzir nrais va¡as
irrtor¡¡us Plr¡u o (]cntro dc Ciônclns Reichsnhnch (P.SDI c <b govcn¡o ts. ó o nultutinu, Scp$ndrr o l¡rolbs*¡r
IIu¡¡¡unns o ctûso n ser plcite ado r! o ¡oduol, visnndo sensibilizri-los qnrulto ô Ricsrdo, r:lc scrcditä quc todo's irrtcma-
dc Psicologin. No Cqltro dc CiÈr¡cios ucrcssidade dcslc crl¡so pora o-regiùo, nrcnte, quouto o<tcrdnnrr:ntc descjam
d¡ Soùde o ctrrso dcfinido foi de Enl'er- "Tsn unn dcnlandn pri ette c.ri*", o hnpinniuçllo do cu¡so de P$cologia.
ntígcrtt, No Cenlro do CiêncinsSociais f¡isu o direlor. e tcrho o niaturidrd¿ c n scnsibilid;dc
Aplicnclns fol o de Cifucin dn Compu- A ldcla é aproveitm os proltxsore; pattr uoncretlzni cssrs sonho,

Francisco Beltrão Lanchonete clo Sesc está
ente as de maior movimento no Paranát

¿1 radc do ,Scsc no &
Eslult¡ éfornwclu ä'

por 24 unidudeÿ. a

JdeB.Alnnchonetcda
uni&rde do Sesc de Frsn-
cisco Bclt¡fio eslå entro dc
r¡rnior n¡ovir¡un{ac,*r nu
rr,tlc Sgr do Purnná. A i¡r-
t'ormnçdo está sendo divul-
gndr on funçio dos 32 nnos
dc inu¡g¡rrndo do unidade.
Scmann prsvdn, ir¡cluslvc,
houvs u¡r nlnroço dc cnrr-
frotcrnlzaçüo com fl pr*tcrr'
ç'.r <lc autrrridodr:s puliticus.
ernprw:rrinis r: do; trnbelho-
tJorç.

A dirctoro do ulridrdc lo-
col, Denise Tríndnde, cortn
çu ntô 2019 fru¡cio¡r¡wo
l¡s unidnde ¡r lmrcj:onclc c
rqitíìurí{¡tq, "Nucpolc nro-
r¡¡illo liri dccidido uelo
nosso gerêncin dc saüðc e
odontologio qre coordr:no
os rcstãl¡rnlcs do Susc, c[tr'
¡ unidrdc de Bcltråo te¡ls
rsr¡¡urtc l.închonotc. Foi
:ll'citr u relornru c cur âU(rs(()
ds ?0!Q horwc u rcineugu-
rnçãu, () c¡re dil'crcncin o
Ìcstuurorts do l¡nchorctc é
que o restilrontc é Um scr-
viço ofereciclo flpcnris pffo
os corncrciários. As lnncho-

À nova lanuhonsle do Sco, que lol
roinaugurada om agcb de 2020.

nelcs são abcnos ílo pírblico de Curitibo, e n l¡¡l¡chonctc
cnr gcrul. Dor isso, é quc nôs do Scsc CoiobÉ Nós tcnos
nâo louoso bulê e o valor é uma frmuêncio de cli¿ntes
nrRis enr conf¡ nindn quc os ¡ru¡ito boi e un¡ bo¡n retor-
olcrccidor .pulos land'rone- nn prc Scso",
tes. A ¡rr¡sso lünchouctc trn- IVfos cln rcssulto c¡ru
bRll¡n coD prato col¡¡Pleto- "oind¡ se lcnr nruilo eis¡
-proto lcito e grclhados q¡¡u qucstùo do olmoço no Scsc
soldndns, e ns tenrporndas dc F¡o¡cisco Br.ltrìlo, ms a
dc sopns no pcrlodó do in- gentc eitá tentn¡¡do fomcn-
verno. nlénr dccofés, sucos, trû r¡m pruco n¡¡ls quc os
bolos c lanchcd'. clicrtes'venhrnr nos' pcri-

() 
"uosc-Poinn.ú tr:rrr 24 odos dr¡ l0¡r{c c dc ¡r¡onhü,

u¡¡iclntlcs cun l¡mchonetcs. pro usrtlhtlr c.la cnllctukl a
llnúe cgos 2.1. die Dcnisc, lnncho¡ctc ton mrlquinir du
"n unidndc de Frnncisco café, os lurrcionâríar pus-
BcllÌðo, em vcndns, esÍá wam por trelnommto prrì
en¡ tèrcÈiro lugrr. perde trnbolhir co¡u essr ¡r¡riquina
npurns¡noScsc dnEv¡uino, ¡rra laze¡ safCs dillcrsncla-
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Prefeitura Municipal de Manneleiro
ËxtRATO pAnA PUSLtCAçÄO

lERCËlR0 TËRlrlOA0lllVO A0
coNrRATo DE PRESTAçÄo DE S ERV|çoS rf I 35/2ü'Í

(Pügüo Eblúnfco lS l0&/2ü1 " PMMI
CoN]RATAIflE: Mt.t.llctPl0 0E MÂRME|ElR0
CON]MTADA: CEIRILIFEÍNÂTA'VÍENÍO DE RESIDUOS CE SERVI.
çOS DE SAUDE LTDA

oNEIO: adillro do prâzodo exoilÉo o ví]åncb @ntßlual côm roa-
jusb do r61oEs trþ lrdlæ do INPC,
V^loRi O vÊbr $rå Éaludädo, comtEõ! no ldlo do INPÕ oqrrnu"
hdo nop úrtthìoc 12 (dozo) moÉs {.1,t41$/d), paænndo o ølor nronsl
de RS 1,85S.39 (um mll 0 oilocrntoç s dnQL€nb o sðis oels) psrä RS

1.933,27 (um n¡ls mì,€cûnb6o trinb o ùÉB flah o vlntô o sb .aíb-
'os), porfâzendo o vabr tolal ds RS 23.19924 (vlnþ o trt6 mil o c8nb
o m',!nlâ 0 rEvo rualso vlnlô o qÉtro conbr,o3) para o p€rlodo do 12

{dozs) ú6Êéd
PRAZo DE ExÉC1,.çÀ0 E VIGÊNCIA: ú€b Þorlodo do 12 (do¿ô) mo.
æs, a conlãr do v0ndtronlo do lngrùrÉnlo conlntt.6l (15rI12@3). ou

oþ, alÀ !4 do mwmbn do 2024,
DATADË ¡ISSIMTLR^ D0ADITIVOT 14 de r'Évtmbro do 2023.
F0R0r Coñerø de ¡/hrmsþhD, Edâdo do Psard.

¡lâmþl€þo, i4 do rþvembodo 2ü3.
Peub Jair Pilell

PrÐfs¡lo dô filåÌfi€lðlm


